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A Prefeitura de Sorocaba encaminhou projeto de lei autorizando um 
convênio para o início dos trabalhos da Unidade Pré-Hospitalar (UPH) 
da Zona Leste. A nova e terceira UPH da cidade integrará a rede mu-

UPH Zona Leste funcionará no final 
da Avenida Nogueira Padilha

nicipal de urgência e emergência e contribuirá para desafogar o sis-
tema e reduzir a procura pelo Pronto Socorro da Santa Casa. A UPH 
será próxima a rodovia Raposo Tavares. Página 2

Festa Junina de Sorocaba
é local de boa comida e 
diversão. Thaeme & Thiago 
e Gian & Giovani estão entre 
atrações artísticas.
Última Página

“Arraiá”
no Parque 
das Águas

IntegraBike faz mais
de 100 mil empréstimos
Última Página
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Se a Câmara aprovar, nova unidade de saúde funcionará em um prédio do BOS, 
na Avenida Nogueira Padilha, próximo à Rodovia Raposo Tavares

Projeto de lei autoriza
convênio para implantação 
da UPH  na Zona Leste

A Prefeitura de Sorocaba protocolou na Câmara Municipal o projeto 
de lei que autoriza a celebração do convênio com o Banco de Olhos de 
Sorocaba (BOS), que visa à implantação, estruturação, operacionalização 
e gerenciamento da Unidade Pré-Hospitalar (UPH) da Zona Leste.

A nova e terceira UPH da cidade integrará a rede municipal de urgência 
e emergência e contribuirá para desafogar o sistema e reduzir a procura 
pelo Pronto Socorro Municipal, instalado na Santa Casa de Sorocaba e, 
consequentemente, melhorar suas condições de atendimento. Se o pro-

jeto for aprovado, a UPH Zona Leste será implantada em um prédio de 
propriedade do BOS, com 1.967,63 m² de área construída, localizado na 
Av. Nogueira Padilha, próximo à rodovia Raposo Tavares.

De acordo com o projeto de lei, a parceria com o BOS, uma entidade 
que possui reconhecida experiência em assistência à saúde agilizará o 
início do funcionamento da UPH da Zona Leste, já que o município não 
precisaria esperar pelos trâmites burocráticos para a instalação da uni-
dade. Quem se beneficia é a população.

Prefeitura solicita melhorias 
para as estradas rurais

A Prefeitura de Sorocaba participou nesta semana de uma audiência 
na Secretária Estadual de Agricultura e Abastecimento com outras cida-
des da região, onde foi apresentado pedido de adesão ao programa Me-
lhor Caminho. O objetivo é o de firmar convênio para melhorar 35 Km de 
estradas vicinais em nove comunidades rurais de Sorocaba, beneficiando 
aproximadamente 10 mil pessoas. 

O programa Melhor Caminho é dedicado à execução de obras em tre-
chos de estradas rurais, para sua recuperação e conservação, além de 
melhorar as condições de escoamento da produção agrícola.

Sorocaba reivindicou a execução dos serviços nos bairros Brigadeiro 
Tobias, Fazenda Genebra, Terra do Sol Poente, Campininha, Campininha 
Alta e Caguaçu.

Sorocaba promove 5ª 
Conferência da Cidade, 
no sábado

A Prefeitura de Sorocaba, por meio do Núcleo de Planejamento Regio-
nal (Nuplan), organiza no próximo sábado (25) a 5ª Conferência Municipal 
da Cidade, das 8h às 12h30, na EM “Duljara Fernandes de Oliveira”, no 
Jardim Santo Amaro. O encontro visa estimular o debate de políticas de 
desenvolvimento urbano, a partir do tema “Quem muda a cidade somos 
nós: Reforma Urbana Já”.

A Conferência da Cidade deve reunir representantes do Poder Público, 
movimentos sociais, organizações não governamentais, universidades, 
entidades trabalhistas e empresariais, associações de moradores, entre 
outras.  

As propostas se desenvolverão a partir de eixos temáticos, como Saú-
de, Educação, Habitação, Segurança, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana, 
Acessibilidade, Cultura e Futuro para a Cidade. Mais informações pelos 
telefone 3233.5825. 

Mais de 3 mil pessoas visitam a Expo-Trabalho
Ofertas de empregos, emis-

são de Carteira de Trabalho, 
mostra e venda de artesana-
tos, palestras e oficinas, além 
de uma série de outras ativida-
des voltadas aos trabalhadores 
na ativa ou em busca de colo-
cação no mercado. Tudo isso 

aconteceu nesta quarta-feira (22), 
durante a 4ª Expo-Trabalho, reali-
zada na sede da Universidade do 
Trabalhador Empreendedor e Ne-
gócios (Uniten), na Vila Barão.

Promovido pela Comissão Mu-
nicipal de Emprego de Sorocaba, 
o evento contou com parceria de 

diversas entidades ligadas aos tra-
balhadores de Sorocaba. No mes-
mo local foram reunidas entidades 
de apoio ao trabalhador, sindicatos 
e agências de emprego, venda de 
artesanato, entre outros serviços, 
oferecendo inúmeras atividades 
voltadas ao trabalhador. 
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Secretaria da Administração
Roberto Juliano

Secretaria da Cidadania
Edith Maria Garboggini Di Giorgi

Secretaria da Comunicação
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Secretaria de Cultura e Lazer
José Simões de Almeida Junior

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Geraldo Cesar Almeida

Secretaria da Educação
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Secretaria de Esporte
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Secretaria de Finanças
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Rodrigo Antonio Maldonado Silveira

DirEtor DE imPrEnSA
Valdecir Rocha Pinto – Mtb 32.159 DRT/SP

GOVERNO
MUNICIPAL

Secretaria de Governo e relações institucionais 
João Leandro da Costa Filho

Secretaria de Habitação e Urbanismo
Hélio Aparecido de Godoy

Secretaria da Juventude
Edith Maria Garboggini Di Giorgi

Secretaria do meio Ambiente
Jussara de Lima Carvalho

Secretaria de negócios Jurídicos
Anésio Aparecido Lima

Secretaria de obras e infraestrutura Urbana
José Carlos Comitre

Secretaria de Parcerias
Clebson Aparecido Ribeiro

Secretaria de Planejamento e Gestão
Rubens Hungria de Lara

Secretaria de relações do trabalho
Luís Alberto Firmino

Secretaria da Saúde 
Armando Martinho Bardou Raggio 

Secretaria da Segurança Comunitária
Roberto Montgomery Soares

Secretaria de transportes
Renato Gianolla

Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social
Renato Gianolla

Serviço Autônomo de Água e Esgoto
Wilson Unterkircher Filho

Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos municipais de Sorocaba
Ana Paula Fávero Sakano

Empresa municipal Parque 
tecnológico de Sorocaba
Vitor Lippi
 
núcleo de Planejamento regional S/A
Flaviano Agostinho de Lima

SECrEtAriA DA ComUniCAÇÃo (SECom)
Imprensa Oficial - Lei nº 2.043 - 29/10/1979

ADminiStrAÇÃo E rEDAÇÃo
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
4º andar - Sorocaba-SP 
Fone / Fax: (015) 3238-2490

oFiCiAL DE imPrEnSA Do mUniCíPio
E EDitor rESPonSÁvEL
Vinicius Gomes Castanho Vieira – MTb 46.073 DRT/SP

DiStriBUiÇÃo:
Caroline Ferreira 
Transportes ME

PrEFEito 
Antonio Carlos Pannunzio

viCE-PrEFEitA
Edith Maria Garboggini Di Giorgi

EXPEDIENTE

DiAGrAmAÇÃo
Marcelo Antonio Claro

SES Secretaria da Saúde

Vigilância em Saúde 
Seção de Controle de Zoonoses  

Rua Humberto  de  Campos,  541  –  Jd. Zulmira  –  CEP 18061-000                         
  (15) 3229-7300 – ramais 7313 e 7331       zoonoses@sorocaba.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
Processo: 11.120/2013 
Nome: Alcides Roberto Venturini 
Endereço: Rua Olímpio Loureiro, nº 271 -  Vila Haro  
Auto de Imposição de Penalidade nº 71 
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação 
de animais da fauna sinantrópica. 

 
Processo: 11.518/2013 
Nome: SAF Veículos Ltda 
Endereço: Rua Saliba Mota, nº 350 –  Jardim  Pelegrino 
Auto de Imposição de Penalidade nº 72 
Motivo:  Armazenar autopeças e pneus com acúmulo de água, larvas e pupas de mosquitos. Acúmulo de lixo orgânico. 

 
Processo: 12.283/2013 
Nome: Brigida da Silva Simões 
Endereço: Rua Conde de Itaguaí, nº 73 –  Parque do Morumbi – São Paulo -  S.P 
Auto de Imposição de Penalidade nº 73 
Motivo:  Manter imóvel com acúmulo de lixo e inservíveis, propiciando a proliferação de animais da fauna sinantrópica 
indesejáveis no imóvel de sua propriedade situado à Rua Alberto Nogueira Padilha, s/n – Quadra A, Lote 09 – Jardim 
Montreal – Sorocaba – S.P. 

 
Processo: 14.156/2013 
Nome: Luís Carlos da Silva 
Endereço: Rua Santo Menon, nº 80 –  Jardim Saira 
Auto de Imposição de Penalidade nº 74 
Motivo: Manter peças e sucatas automotivas com acúmulo de água e proporcionando a proliferação de animais sinantrópicos 
indesejáveis depositadas no imóvel situado na Rua Pedro Marcelo, nº 87 – Vila Helena – Sorocaba – S.P. 

 
Processo: 14.154/2013 
Nome: Elisabete Fátima Duarte 
Endereço: Rua Humberto de Campos, nº 915 –  Jardim Humberto de Campos 
Auto de Imposição de Penalidade nº 75 
Motivo: Manter caixa d'água com tampa inadequada e lona com larvas de mosquitos, permitindo a proliferação de animais 
sinantrópicos indesejáveis no imóvel de sua responsabilidade situado na Rua Itanguá, nº 40 – casa 04 – Nova Esperança – 
Sorocaba – S.P.   

 
Processo: 14.158/2013 
Nome: José Rogério Teixeira da Silva 
Endereço: Rua Maria Aparecida Pereira Rossi, nº 661 –   Jardim Boa Esperança 
Auto de Imposição de Penalidade nº 76 
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação 
de animais sinantrópicos.   

 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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SES Secretaria da Saúde SEmes Secretaria de Esporte

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 217/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. A, 3831 - Conj. Habit. Júlio de Mesquita Filho
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000029-1-7

2-Processo nº. 614/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Praça Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000075-1-0

3-Processo nº. 1.346/13
Raszl & Cortez Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Padre Joaquim Gonçalves Pacheco, 206 - 206 - Jd. São Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000047-1-5

4-Processo nº. 1.670/13
Tatiana Cristina de Souza - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Antônio Silva Saladino, 738 - Parque Vitória Régia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Reginaldo Macedo Catuta 
Indeferido

5-Processo nº. 1.754/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Ipanema, 2138 - Nova Sorocaba
Alteração de Endereço
Deferido

6-Processo nº. 4.886/13
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Comendador Hermelino Matarazzo, 377 - Vl. Santa Rita
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Edson Fernando Silva Vasconcelos 
Deferido

7-Processo nº. 4.907/13
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Itavuvu, 1656 - Jd. Maria Antônia Prado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Sara Christina Notari
Deferido

8-Processo nº. 5.023/13
Raia Drogasil S/A - filial 384
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Heverthon Ulisses Bayerstedt de Andrade
Deferido

9-Processo nº. 4.190/13
L. M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2604 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Natalia Eunice Sandoval Castanho 
Deferido

10-Processo nº. 5.783/13
L. M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2604 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cassiana Fleuri da Silva 
Deferido

11-Processo nº. 9.006/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Santa Cecilia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Michele Nanni
Indeferido 

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro - Tel.: 3339-9232

12-Processo nº. 749/13
Oswaldo de Oliveira Cano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Lituânia, 1397 - sl. 01 - Jd. Pagliato
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000256-1-5

13-Processo nº. 2.469/13
Luciene Alves da Silva Santos
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. José de Barros, 221 - Vl. Amélia
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220501-863-001361-1-5
Deferido
Motivo: encerramento das atividades

14-Processo nº. 3.254/13
Laborlider Laboratório de Análises Clínicas Ltda
Análises clínicas / Patologia clínica - Posto de Coleta
R. da Penha, 914 - Centro
Licença Inicial Estab.
Indeferido

15-Processo nº. 3.617/13
Iharabras S/A Industrias Químicas
Serviço de fisioterapia
Av. Liberdade, 1701 - Bl. Adm. 2 sl. 03 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carla Maria Dante Campos
Deferido

16-Processo nº. 6.706/13
Miriane Silva Funaro
Serviço de psicologia
R. Carlos Malheiros Oetterer, 395 - sl. 03 - Jd. Santa Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000173-1-0

17-Processo nº. 7.961/13
Iharabras S/A Industrias Químicas
Atividade de fisioterapia
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Alteração de Endereço
Deferido

18-Processo nº. 10.853/13
Associação Crescer - Centro de Reabilitação Especial
Serviço de fisioterapia
R. Cel. José Pedro de Oliveira, 520 - Jd. Faculdade
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Leide Masiero Taques Moeckel Amaral 
Deferido

19-Processo nº. 10.924/13
Sergio Nagib Sabbag
Serviço de psicologia
R. Capitão Franco Pinto, 71 - sl. 01 - Jd. São Paulo
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Ponstinnicoff de Almeida 
Deferido

20-Processo nº. 7.092/13
Audrea Maria de Aguiar Russo
Consultório odontológico tipo I
R. Dr. Campos Salles, 265 - Pinheiros
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000637-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000638-1-9

21-Processo nº. 7.302/13
Vitor Hugo Alves dos Santos
Consultório odontológico tipo I
R. Dr. Arthur Gomes, 477 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000296-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000297-1-8

22-Processo nº. 11.321/13
Leite Vanessa Ltda
Indústria e Comércio de Leite e Derivados
Rodovia João Leme dos Santos, 701 - Vereda Bandeirantes
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

Em 24/05/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

181
DISQUE DENÚNCIA

A denúncia é sua
melhor arma.
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SEF Secretaria de Finanças

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                                                   BALANCO ORCAMENTARIO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                  |                        |                        |                           RECEITAS REALIZADAS                           |                    |
|                                                                  |       Previsao         |       Previsao         |-------------------------------------------------------------------------|                    |
|                         RECEITAS                                 |       Inicial          |       Atualizada       |       No Bimestre      |     %     |     Ate o Bimestre     |     %     |    SALDO           |
|                                                                  |                        |          (a)           |           (b)          |   (b/a)   |          (c)           |   (c/a)   |    (a-c)           |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS) (I)                        |       1.728.874.600,00 |       1.726.265.505,22 |         287.194.905,77 |   16,63   |         287.194.905,77 |   16,63   |   1.439.070.599,45 |
|  RECEITAS CORRENTES                                              |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     receita tributaria                                           |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        impostos                                                  |         414.300.000,00 |         414.300.000,00 |          55.653.936,68 |   13,43   |          55.653.936,68 |   13,43   |     358.646.063,32 |
|        taxas                                                     |          57.195.000,00 |          57.195.000,00 |           2.538.505,87 |    4,43   |           2.538.505,87 |    4,43   |      54.656.494,13 |
|        contribuicao de melhoria                                  |             100.000,00 |             100.000,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |         100.000,00 |
|     receita de contribuicoes                                     |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        contribuicoes sociais                                     |          71.563.400,00 |          70.479.696,51 |          10.843.530,08 |   15,38   |          10.843.530,08 |   15,38   |      59.636.166,43 |
|     receita patrimonial                                          |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        receitas imobiliarias                                     |             334.000,00 |             453.193,34 |             137.411,68 |   30,32   |             137.411,68 |   30,32   |         315.781,66 |
|        receitas de valores mobiliarios                           |          44.277.000,00 |          40.161.925,06 |           1.605.815,80 |    3,99   |           1.605.815,80 |    3,99   |      38.556.109,26 |
|     receita de servicos                                          |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        receita de servicos                                       |         179.935.000,00 |         179.936.011,00 |          26.153.726,97 |   14,53   |          26.153.726,97 |   14,53   |     153.782.284,03 |
|     transferencias correntes                                     |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        transferencias intergovernamentais                        |         780.750.000,00 |         780.750.751,04 |         166.255.806,74 |   21,29   |         166.255.806,74 |   21,29   |     614.494.944,30 |
|        transferencias de convenios                               |          12.245.800,00 |          12.245.800,00 |             464.099,42 |    3,78   |             464.099,42 |    3,78   |      11.781.700,58 |
|     outras receitas correntes                                    |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        multas e juros de mora                                    |          21.562.000,00 |          21.562.000,00 |           3.059.628,31 |   14,18   |           3.059.628,31 |   14,18   |      18.502.371,69 |
|        indenizacoes e restituicoes                               |          15.051.000,00 |          16.584.429,59 |           3.988.034,95 |   24,04   |           3.988.034,95 |   24,04   |      12.596.394,64 |
|        receita da divida ativa                                   |          56.091.000,00 |          56.091.000,00 |           8.965.167,74 |   15,98   |           8.965.167,74 |   15,98   |      47.125.832,26 |
|        receitas correntes diversas                               |          14.371.000,00 |          14.419.592,99 |           3.358.900,63 |   23,29   |           3.358.900,63 |   23,29   |      11.060.692,36 |
|  RECEITAS DE CAPITAL                                             |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     operacoes de credito                                         |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        operacoes de credito internas                             |          48.200.000,00 |          48.200.000,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |      48.200.000,00 |
|     alienacao de bens                                            |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        alienacao de bens moveis                                  |               2.000,00 |               2.000,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |           2.000,00 |
|        alienacao de bens imoveis                                 |               8.000,00 |               8.000,00 |                 718,14 |    8,97   |                 718,14 |    8,97   |           7.281,86 |
|     transferencias de capital                                    |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        transferencias intergovernamentais                        |           7.200.000,00 |           8.086.705,69 |           4.169.622,76 |   51,56   |           4.169.622,76 |   51,56   |       3.917.082,93 |
|        transferencias de convenios                               |           5.689.400,00 |           5.689.400,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |       5.689.400,00 |
| RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)                              |         106.648.000,00 |         108.046.522,08 |          19.132.188,60 |   17,70   |          19.132.188,60 |   17,70   |      88.914.333,48 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                               |       1.835.522.600,00 |       1.834.312.027,30 |         306.327.094,37 |   16,69   |         306.327.094,37 |   16,69   |   1.527.984.932,93 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| OPERACOES DE CREDITO/ REFINANCIAMENTO (IV)                       |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|   Operacoes de Credito Internas                                  |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     Mobiliaria                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|     Contratual                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|   Operacoes de Credito Externas                                  |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     Mobiliaria                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|     Contratual                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)                    |       1.835.522.600,00 |       1.834.312.027,30 |         306.327.094,37 |   16,69   |         306.327.094,37 |   16,69   |   1.527.984.932,93 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DEFICIT (VI)                                                     |                        |                        |                        |           |                   0,00 |           |                    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL (VII) = (V + VI)                                           |       1.835.522.600,00 |       1.834.312.027,30 |         306.327.094,37 |   16,69   |         306.327.094,37 |   16,69   |   1.527.984.932,93 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES(utilizados para cred.adicionais) |                        |                        |                        |           |                   0,00 |           |                    |
|    superavit financeiro                                          |                        |                        |                        |           |                   0,00 |           |                    |
|    reabertura de creditos adicionais                             |                        |                        |                        |           |                   0,00 |           |                    |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                                                   BALANCO ORCAMENTARIO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                           |                 |                 |                  |                                    |                 DESPESAS EXECUTADAS                 | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |         DESPESAS EMPENHADAS        |-----------------------------------------------------| |                  |
|                                           |    Dotacao      |     Creditos    |     Dotacao      |                                    |        DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM    |    % |       SALDO      | 
|                  DESPESAS                 |    Inicial      |    Adicionais   |    Atualizada    |------------------------------------|-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |((g+h)/f)|     (f-(g+h))    |
|                                           |      (d)        |        (e)      |     (f)=(d+e)    |   No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |   No Bimestre   | Ate o Bimestre  | NAO PROCESSADOS | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |                 |                  |                 |      (g)        |       (h)       | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(VIII)| 1.728.874.600,00|             0,00|  1.728.874.600,00|   647.951.692,38|    647.951.692,38|   195.622.031,58|   195.622.031,58|             0,00|   11,31 |  1.533.252.568,42|
| DESPESAS CORRENTES                        |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    pessoal e encargos sociais             |   687.373.000,00|      -780.000,00|    686.593.000,00|   144.571.688,46|    144.571.688,46|    99.143.141,38|    99.143.141,38|             0,00|   14,43 |    587.449.858,62|
|    juros e encargos da divida             |    13.101.000,00|    -2.093.000,00|     11.008.000,00|    10.153.957,85|     10.153.957,85|     1.150.028,82|     1.150.028,82|             0,00|   10,44 |      9.857.971,18|
|    outras despesas correntes              |   740.191.555,00|       236.143,94|    740.427.698,94|   417.848.434,59|    417.848.434,59|    73.352.680,11|    73.352.680,11|             0,00|    9,90 |    667.075.018,83|
| DESPESAS DE CAPITAL                       |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    investimentos                          |   164.448.645,00|    -8.256.143,94|    156.192.501,06|    27.374.781,10|     27.374.781,10|     8.429.736,81|     8.429.736,81|             0,00|    5,39 |    147.762.764,25|
|    inversoes financeiras                  |       600.000,00|             0,00|        600.000,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |        600.000,00|
|    amortizacao / refinanciamento da divida|    37.123.000,00|    10.893.000,00|     48.016.000,00|    48.002.830,38|     48.002.830,38|    13.546.444,46|    13.546.444,46|             0,00|   28,21 |     34.469.555,54|
| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS|                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    reserva de contingencia ou reserva do r|     5.611.000,00|             0,00|      5.611.000,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |      5.611.000,00|
|RESERVA DO RPPS                            |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|   reserva do rpps                         |    80.426.400,00|             0,00|     80.426.400,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |     80.426.400,00|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (IX)        |   106.648.000,00|             0,00|    106.648.000,00|    25.650.325,79|     25.650.325,79|    17.577.527,59|    17.577.527,59|             0,00|   16,48 |     89.070.472,41|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX)      | 1.835.522.600,00|             0,00|  1.835.522.600,00|   673.602.018,17|    673.602.018,17|   213.199.559,17|   213.199.559,17|             0,00|   11,61 |  1.622.323.040,83|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|AMORTIZACAO DA DIVIDA/ REFINANCIAMENTO(XI) |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|  Amortizacao da Divida Interna            |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    Divida Mobiliaria                      |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|    Outras Dividas                         |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|  Amortizacao da Divida Externa            |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    Divida Mobiliaria                      |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|    Outras Dividas                         |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X + XI)| 1.835.522.600,00|             0,00|  1.835.522.600,00|   673.602.018,17|    673.602.018,17|   213.199.559,17|             213.199.559,17        |   11,61 |  1.622.323.040,83|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUPERAVIT (XIII)                           |                 |                 |                  |                 |                  |                 |              93.127.535,20        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (XIV) = (XII + XIII)                 | 1.835.522.600,00|             0,00|  1.835.522.600,00|   673.602.018,17|    673.602.018,17|   213.199.559,17|             306.327.094,37        |   16,68 |  1.529.195.505,63|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                                                   BALANCO ORCAMENTARIO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                  |                        |                        |                           RECEITAS REALIZADAS                           |                    |
|                                                                  |       Previsao         |       Previsao         |-------------------------------------------------------------------------|                    |
|               RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS                       |       Inicial          |       Atualizada       |       No Bimestre      |     %     |     Ate o Bimestre     |     %     |    SALDO           |
|                                                                  |                        |          (a)           |           (b)          |   (b/a)   |          (c)           |   (c/a)   |    (a-c)           |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS                        |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     receita de contribuicoes (i-o)                               |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        contribuicoes sociais (i-o)                               |         106.638.000,00 |         108.036.522,08 |          19.132.188,60 |   17,70   |          19.132.188,60 |   17,70   |      88.904.333,48 |
|     outras receitas correntes (i-o)                              |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        multas e juros de mora (i-o)                              |               5.000,00 |               5.000,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |           5.000,00 |
|        receitas correntes diversas (i-o)                         |               5.000,00 |               5.000,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |           5.000,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS                           |         106.648.000,00 |         108.046.522,08 |          19.132.188,60 |   17,70   |          19.132.188,60 |   17,70   |      88.914.333,48 |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                           |                 |                 |                  |                                    |                 DESPESAS EXECUTADAS                 | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |         DESPESAS EMPENHADAS        |-----------------------------------------------------| |                  |
|                                           |    Dotacao      |     Creditos    |     Dotacao      |                                    |        DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM    |    % |       SALDO      | 
|        DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS       |    Inicial      |    Adicionais   |    Atualizada    |------------------------------------|-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |((g+h)/f)|     (f-(g+h))    |
|                                           |      (d)        |        (e)      |     (f)=(d+e)    |   No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |   No Bimestre   | Ate o Bimestre  | NAO PROCESSADOS | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |                 |                  |                 |      (g)        |       (h)       | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPESAS CORRENTES                        |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    pessoal e encargos sociais             |   106.648.000,00|             0,00|    106.648.000,00|    25.650.325,79|     25.650.325,79|    17.577.527,59|    17.577.527,59|             0,00|   16,48 |     89.070.472,41|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS     |   106.648.000,00|             0,00|    106.648.000,00|    25.650.325,79|     25.650.325,79|    17.577.527,59|    17.577.527,59|             0,00|   16,48 |     89.070.472,41|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:36

 Nota: Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as despesas nao liquidadas inscritas em Restos a Pagar nao processados sao tambem 
 consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
       a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
       b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por forca do artigo 35, inciso II da Lei 4.320/64.



Pág. 6 Município de Sorocaba 24/05/2013
  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)     |  1.728.874.600,00|  1.728.874.600,00|    647.951.692,38|    647.951.692,38|    195.622.031,58|    195.622.031,58|              0,00|   91,75|      11,31|  1.533.252.568,42|
| LEGISLATIVA                                 |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    acao legislativa                         |        150.000,00|        150.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        150.000,00|
|    administracao geral                      |     35.187.000,00|     35.187.000,00|      7.792.276,22|      7.792.276,22|      4.234.452,83|      4.234.452,83|              0,00|    1,98|      12,03|     30.952.547,17|
|    formacao de recursos humanos             |        170.000,00|        170.000,00|         37.007,57|         37.007,57|         14.118,85|         14.118,85|              0,00|    0,00|       8,30|        155.881,15|
|    comunicacao social                       |        100.000,00|        100.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        100.000,00|
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     12.759.000,00|     12.759.000,00|      1.625.851,07|      1.625.851,07|      1.520.995,33|      1.520.995,33|              0,00|    0,71|      11,92|     11.238.004,67|
| ADMINISTRACAO                               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |    240.072.025,00|    231.392.025,00|     86.551.679,95|     86.551.679,95|     22.905.082,78|     22.905.082,78|              0,00|   10,74|       9,89|    208.486.942,22|
|    tecnologia da informacao                 |      1.740.000,00|      1.740.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|      1.740.000,00|
|    formacao de recursos humanos             |      1.394.000,00|      1.394.000,00|             47,89|             47,89|             47,89|             47,89|              0,00|    0,00|       0,00|      1.393.952,11|
|    administracao de receitas                |        485.000,00|        485.000,00|          8.700,00|          8.700,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        485.000,00|
|    comunicacao social                       |         50.000,00|         50.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         50.000,00|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      6.813.000,00|      7.014.000,00|      1.037.975,55|      1.037.975,55|        931.689,30|        931.689,30|              0,00|    0,43|      13,28|      6.082.310,70|
|    policiamento                             |     25.225.000,00|     25.024.000,00|      4.447.642,37|      4.447.642,37|      3.508.068,38|      3.508.068,38|              0,00|    1,64|      14,01|     21.515.931,62|
|    defesa civil                             |        374.000,00|        374.000,00|        185.500,00|        185.500,00|        185.500,00|        185.500,00|              0,00|    0,08|      49,59|        188.500,00|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     14.112.150,00|     14.120.150,00|      1.963.677,03|      1.963.677,03|      1.361.149,30|      1.361.149,30|              0,00|    0,63|       9,63|     12.759.000,70|
|    assistencia a crianca e ao adolescente   |      2.090.000,00|      2.140.000,00|        135.044,65|        135.044,65|         84.669,65|         84.669,65|              0,00|    0,03|       3,95|      2.055.330,35|
|    assistencia comunitaria                  |     41.007.150,00|     40.779.150,00|      4.234.053,18|      4.234.053,18|      1.433.629,33|      1.433.629,33|              0,00|    0,67|       3,51|     39.345.520,67|
| PREVIDENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     42.250.500,00|     42.250.500,00|     37.972.251,77|     37.972.251,77|      6.675.545,49|      6.675.545,49|              0,00|    3,13|      15,79|     35.574.954,51|
|    previdencia do regime estatutario        |    131.016.500,00|    131.016.500,00|     17.224.204,05|     17.224.204,05|     16.978.678,62|     16.978.678,62|              0,00|    7,96|      12,95|    114.037.821,38|
| SAUDE                                       |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    atencao basica                           |    196.065.075,00|    196.065.075,00|     41.354.687,11|     41.354.687,11|     27.541.812,13|     27.541.812,13|              0,00|   12,91|      14,04|    168.523.262,87|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |    132.561.100,00|    132.561.100,00|     66.924.868,30|     66.924.868,30|     16.702.215,05|     16.702.215,05|              0,00|    7,83|      12,59|    115.858.884,95|
|    suporte profilatico e terapeutico        |     12.840.000,00|     12.840.000,00|      3.867.832,81|      3.867.832,81|         71.934,36|         71.934,36|              0,00|    0,03|       0,56|     12.768.065,64|
|    vigilancia epidemiologica                |      3.315.000,00|      3.315.000,00|        255.907,14|        255.907,14|        100.165,62|        100.165,62|              0,00|    0,04|       3,02|      3.214.834,38|
| TRABALHO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      2.770.000,00|      2.770.000,00|        560.947,35|        560.947,35|        431.224,20|        431.224,20|              0,00|    0,20|      15,56|      2.338.775,80|
|    empregabilidade                          |      4.260.000,00|      4.260.000,00|        395.067,63|        395.067,63|        140.788,77|        140.788,77|              0,00|    0,06|       3,30|      4.119.211,23|
| EDUCACAO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     11.297.000,00|     14.297.000,00|      2.800.045,30|      2.800.045,30|      1.099.331,81|      1.099.331,81|              0,00|    0,51|       7,68|     13.197.668,19|
|    atencao basica                           |        685.000,00|        685.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        685.000,00|
|    alimentacao e nutricao                   |     42.180.000,00|     42.180.000,00|     40.851.142,78|     40.851.142,78|      2.557.736,22|      2.557.736,22|              0,00|    1,19|       6,06|     39.622.263,78|
|    ensino fundamental                       |    186.902.105,00|    182.416.605,00|     62.367.930,02|     62.367.930,02|     18.302.135,37|     18.302.135,37|              0,00|    8,58|      10,03|    164.114.469,63|
|    ensino medio                             |      6.472.000,00|      6.472.000,00|      2.263.778,10|      2.263.778,10|        462.503,86|        462.503,86|              0,00|    0,21|       7,14|      6.009.496,14|
|    ensino superior                          |        850.000,00|        850.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        850.000,00|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    educacao infantil                        |    124.995.050,00|    126.480.550,00|     32.388.082,90|     32.388.082,90|     16.587.774,26|     16.587.774,26|              0,00|    7,78|      13,11|    109.892.775,74|
|    educacao especial                        |        725.000,00|        725.000,00|        649.682,40|        649.682,40|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        725.000,00|
|    difusao cultural                         |        460.000,00|        460.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        460.000,00|
| CULTURA                                     |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    patr.historico, artistico e arqueologico |        300.000,00|        156.046,12|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        156.046,12|
|    difusao cultural                         |     10.974.175,00|     11.118.128,88|      3.869.981,94|      3.869.981,94|      1.570.021,31|      1.570.021,31|              0,00|    0,73|      14,12|      9.548.107,57|
| URBANISMO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     13.601.000,00|     13.601.000,00|      3.196.857,18|      3.196.857,18|      2.320.827,51|      2.320.827,51|              0,00|    1,08|      17,06|     11.280.172,49|
|    infra-estrutura urbana                   |     39.690.320,00|     39.690.320,00|     18.342.633,08|     18.342.633,08|      4.438.825,29|      4.438.825,29|              0,00|    2,08|      11,18|     35.251.494,71|
|    servicos urbanos                         |     37.552.000,00|     37.552.000,00|     31.794.258,05|     31.794.258,05|      6.758.088,87|      6.758.088,87|              0,00|    3,16|      17,99|     30.793.911,13|
|    transporte rodoviario                    |         30.000,00|         80.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         80.000,00|
| HABITACAO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    defesa civil                             |         50.000,00|         50.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         50.000,00|
|    habitacao urbana                         |      4.088.000,00|      4.088.000,00|         31.768,11|         31.768,11|         24.767,70|         24.767,70|              0,00|    0,01|       0,60|      4.063.232,30|
| SANEAMENTO                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    saneamento basico urbano                 |    106.410.000,00|    106.410.000,00|     54.369.056,82|     54.369.056,82|     10.704.774,23|     10.704.774,23|              0,00|    5,02|      10,05|     95.705.225,77|
| GESTAO AMBIENTAL                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    preservacao e conservacao ambiental      |     14.396.000,00|     14.396.000,00|      2.284.786,00|      2.284.786,00|      1.040.383,61|      1.040.383,61|              0,00|    0,48|       7,22|     13.355.616,39|
| COMUNICACOES                                |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    comunicacao social                       |      6.339.000,00|      6.339.000,00|      1.417.605,14|      1.417.605,14|        648.454,12|        648.454,12|              0,00|    0,30|      10,22|      5.690.545,88|
| TRANSPORTE                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      4.707.000,00|      4.707.000,00|        548.323,57|        548.323,57|        548.323,57|        548.323,57|              0,00|    0,25|      11,64|      4.158.676,43|
|    infra-estrutura urbana                   |        500.000,00|        500.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        500.000,00|
|    transportes coletivos urbanos            |     45.092.000,00|     45.092.000,00|     44.467.281,40|     44.467.281,40|      7.047.238,72|      7.047.238,72|              0,00|    3,30|      15,62|     38.044.761,28|
|    transporte rodoviario                    |      8.000.000,00|      8.000.000,00|      4.742.694,35|      4.742.694,35|        519.785,35|        519.785,35|              0,00|    0,24|       6,49|      7.480.214,65|
| DESPORTO E LAZER                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      7.405.000,00|      7.535.000,00|      1.224.755,76|      1.224.755,76|      1.005.715,30|      1.005.715,30|              0,00|    0,47|      13,34|      6.529.284,70|
|    desporto de rendimento                   |        131.000,00|        131.000,00|          2.040,00|          2.040,00|          2.040,00|          2.040,00|              0,00|    0,00|       1,55|        128.960,00|
|    desporto comunitario                     |      5.859.050,00|      5.729.050,00|        320.906,29|        320.906,29|        103.858,89|        103.858,89|              0,00|    0,04|       1,81|      5.625.191,11|
|    lazer                                    |        385.000,00|        385.000,00|         16.555,70|         16.555,70|          1.000,00|          1.000,00|              0,00|    0,00|       0,25|        384.000,00|
| ENCARGOS ESPECIAIS                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    servico da divida interna                |     33.876.000,00|     42.676.000,00|     41.808.788,23|     41.808.788,23|     14.696.473,28|     14.696.473,28|              0,00|    6,89|      34,43|     27.979.526,72|
|    servico da divida externa                |     15.548.000,00|     15.548.000,00|     15.548.000,00|     15.548.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|     15.548.000,00|
|    outros encargos especiais                |      6.541.000,00|      6.541.000,00|      6.069.517,62|      6.069.517,62|        360.204,43|        360.204,43|              0,00|    0,16|       5,50|      6.180.795,57|
| RESERVA DE CONTINGENCIA                     |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    reserva do rpps                          |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|              0,00|
| RESERVA DO RPPS                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    reserva do rpps                          |     80.426.400,00|     80.426.400,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|     80.426.400,00|
|    reserva de contintencia                  |      5.601.000,00|      5.601.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|      5.601.000,00|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)          |    106.648.000,00|    106.648.000,00|     25.650.325,79|     25.650.325,79|     17.577.527,59|     17.577.527,59|              0,00|    8,24|      16,48|     89.070.472,41|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                         |  1.835.522.600,00|  1.835.522.600,00|    673.602.018,17|    673.602.018,17|    213.199.559,17|              213.199.559,17         |  100,00|      11,61|  1.622.323.040,83|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
| LEGISLATIVA                                 |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      1.800.000,00|      1.800.000,00|        243.400,75|        243.400,75|        243.400,75|        243.400,75|              0,00|    1,38|      13,52|      1.556.599,25|
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      1.783.000,00|      1.783.000,00|        288.281,22|        288.281,22|        288.281,22|        288.281,22|              0,00|    1,64|      16,16|      1.494.718,78|
| ADMINISTRACAO                               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     16.399.000,00|     16.399.000,00|     11.444.500,12|     11.444.500,12|      4.264.501,92|      4.264.501,92|              0,00|   24,26|      26,00|     12.134.498,08|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      1.405.000,00|      1.405.000,00|        826.866,37|        826.866,37|        826.866,37|        826.866,37|              0,00|    4,70|      58,85|        578.133,63|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      1.129.000,00|      1.129.000,00|        218.287,03|        218.287,03|        218.287,03|        218.287,03|              0,00|    1,24|      19,33|        910.712,97|
| PREVIDENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |        236.000,00|        236.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        236.000,00|
| SAUDE                                       |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    atencao basica                           |     42.854.000,00|     42.854.000,00|      5.273.736,40|      5.273.736,40|      4.938.936,40|      4.938.936,40|              0,00|   28,09|      11,52|     37.915.063,60|
| TRABALHO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |        381.000,00|        381.000,00|         70.436,81|         70.436,81|         70.436,81|         70.436,81|              0,00|    0,40|      18,48|        310.563,19|
| EDUCACAO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |        821.000,00|        821.000,00|        134.707,14|        134.707,14|        134.707,14|        134.707,14|              0,00|    0,76|      16,40|        686.292,86|
|    alimentacao e nutricao                   |        264.000,00|        264.000,00|         31.073,41|         31.073,41|         31.073,41|         31.073,41|              0,00|    0,17|      11,77|        232.926,59|
|    ensino fundamental                       |     16.658.000,00|     16.658.000,00|      2.827.741,23|      2.827.741,23|      2.827.741,23|      2.827.741,23|              0,00|   16,08|      16,97|     13.830.258,77|
|    ensino medio                             |        190.000,00|        190.000,00|         53.152,81|         53.152,81|         53.152,81|         53.152,81|              0,00|    0,30|      27,97|        136.847,19|
|    educacao infantil                        |     17.402.000,00|     17.402.000,00|      3.336.220,17|      3.336.220,17|      2.778.220,17|      2.778.220,17|              0,00|   15,80|      15,96|     14.623.779,83|
| CULTURA                                     |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    difusao cultural                         |        799.000,00|        799.000,00|        109.554,45|        109.554,45|        109.554,45|        109.554,45|              0,00|    0,62|      13,71|        689.445,55|
| URBANISMO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      1.741.000,00|      1.741.000,00|        362.287,46|        362.287,46|        362.287,46|        362.287,46|              0,00|    2,06|      20,80|      1.378.712,54|
| GESTAO AMBIENTAL                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    preservacao e conservacao ambiental      |        558.000,00|        558.000,00|         92.787,14|         92.787,14|         92.787,14|         92.787,14|              0,00|    0,52|      16,62|        465.212,86|
| COMUNICACOES                                |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    comunicacao social                       |        113.000,00|        113.000,00|         19.045,65|         19.045,65|         19.045,65|         19.045,65|              0,00|    0,10|      16,85|         93.954,35|
| TRANSPORTE                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |        867.000,00|        867.000,00|        123.907,22|        123.907,22|        123.907,22|        123.907,22|              0,00|    0,70|      14,29|        743.092,78|
| DESPORTO E LAZER                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      1.248.000,00|      1.248.000,00|        194.340,41|        194.340,41|        194.340,41|        194.340,41|              0,00|    1,10|      15,57|      1.053.659,59|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS INTRA-ORCAMENTARIAS                |    106.648.000,00|    106.648.000,00|     25.650.325,79|     25.650.325,79|     17.577.527,59|               17.577.527,59         |  100,00|      16,48|     89.070.472,41|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:36

 Nota: Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as despesas nao liquidadas inscritas em Restos a Pagar nao processados sao tambem 
 consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
       a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
       b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por forca do artigo 35, inciso II da Lei 4.320/64.

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                             CONAM   |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: MARCO/2012 A FEVEREIRO/2013                                                              R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                         |                                       EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                                           |
|                                                         |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    ESPECIFICACAO                        |       MAR/12     |       ABR/12     |       MAI/12     |       JUN/12     |       JUL/12     |       AGO/12     |       SET/12     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Receita Tributaria                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       IPTU                                              |     26.961.132,53|      6.023.102,32|      6.219.140,52|      5.950.115,06|      6.035.011,26|      6.042.750,30|      5.829.513,41|
|       ISS                                               |     15.368.351,00|     17.129.430,07|     15.903.361,79|     16.818.376,06|     17.853.765,80|     18.154.733,95|     17.079.660,71|
|       ITBI                                              |      4.818.765,40|      4.368.911,33|      3.256.888,38|      3.805.330,56|      3.870.690,22|      3.877.044,65|      3.306.390,37|
|       IRRF                                              |      3.610.864,92|      3.409.052,96|      3.431.112,78|      3.540.677,94|      3.582.498,05|      3.569.266,00|      3.435.046,91|
|       Outras Receitas Tributarias                       |     16.256.037,89|      3.730.076,39|      3.858.267,24|      3.705.664,04|      3.794.412,29|      3.734.961,78|      3.570.758,51|
|    Receita de Contribuicoes                             |      5.023.927,05|      4.810.155,89|      4.797.135,26|      4.900.598,04|      5.016.023,58|      4.943.272,27|      4.971.054,20|
|    Receita Patrimonial                                  |      5.183.746,65|      9.156.858,66|      5.399.050,43|      1.248.622,42|      4.298.635,75|      3.126.831,43|      3.350.332,14|
|    Receita de Servicos                                  |     11.465.816,51|     12.389.523,47|     12.934.464,38|     12.582.176,26|     13.410.898,41|     12.926.959,75|     11.651.822,91|
|    Transferencias Correntes                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       Cota-Parte do FPM                                 |      3.206.826,37|      4.041.653,04|      4.520.302,94|      3.857.395,68|      2.880.574,15|      3.178.653,11|      2.774.883,08|
|       Cota-Parte do ICMS                                |     31.754.610,21|     29.152.035,87|     35.278.356,81|     30.915.276,15|     37.516.593,13|     28.848.589,83|     32.779.480,39|
|       Cota-Parte do IPVA                                |     16.965.104,25|      3.725.768,94|      3.700.429,62|      3.713.115,28|      3.353.874,58|      3.951.184,03|      4.304.997,82|
|       Cota-Parte do ITR                                 |         27.498,89|            600,24|          1.140,04|            869,65|            698,89|            573,74|          6.096,87|
|       Transferencias da LC 87/1996                      |        185.818,30|        185.818,30|        185.818,30|        185.818,30|        185.818,30|        185.818,30|              0,00|
|       Transferencias da LC 61/1989                      |        231.262,09|        251.903,06|        323.327,31|        249.425,70|        253.350,36|        275.506,20|        265.443,31|
|       Transferencias do FUNDEB                          |     12.604.616,84|     10.593.036,08|     12.468.437,87|     10.960.802,08|     12.727.604,49|     10.067.959,71|     11.247.301,11|
|       Outras Transferencias Correntes                   |     14.089.891,33|     14.165.321,68|     13.070.533,89|     12.384.273,81|     12.514.814,73|     15.163.224,78|     11.956.519,21|
|    Outras Receitas Correntes                            |     10.011.142,67|      6.538.070,70|      6.835.102,90|      6.939.202,03|      6.944.827,45|      7.319.753,64|      6.025.251,05|
| DEDUCOES (II)                                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Contribuicao para o Plano de Previdencia do Servidor |      3.510.789,39|      3.308.225,11|      3.338.620,33|      3.379.468,03|      3.483.312,05|      3.420.385,96|      3.443.041,38|
|    Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia  |        663.332,02|        561.402,39|        904.363,56|        814.073,05|        804.309,21|        576.025,74|        574.215,83|
|    Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB           |     10.468.968,80|      7.471.555,83|      8.801.874,97|      7.784.380,12|      8.838.181,83|      7.288.065,01|      8.026.180,23|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    163.122.322,69|    118.330.135,67|    119.138.011,60|    109.779.817,86|    121.114.288,35|    114.082.606,76|    110.511.114,56|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_
|                                                         |                      EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                      |      TOTAL       |     PREVISAO     |
|                    ESPECIFICACAO                        |----------------------------------------------------------------------------------------------|    (ULTIMOS      |    ATUALIZADA    |
|                                                         |       OUT/12     |       NOV/12     |       DEZ/12     |       JAN/13     |       FEV/13     |    12 MESES)     |       2013       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Receita Tributaria                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       IPTU                                              |      6.183.941,93|      5.707.134,42|      5.666.941,66|        246.731,25|      3.184.046,69|     84.049.561,35|     92.600.000,00|
|       ISS                                               |     16.603.321,67|     17.552.032,94|     16.894.015,91|     21.814.688,48|     15.325.880,99|    206.497.619,37|    223.000.000,00|
|       ITBI                                              |      4.279.682,09|      3.158.538,47|      3.920.548,41|      3.633.807,03|      3.383.271,93|     45.679.868,84|     51.900.000,00|
|       IRRF                                              |      3.859.041,35|      3.599.349,20|      6.272.038,17|      4.249.988,05|      3.815.522,26|     46.374.458,59|     46.800.000,00|
|       Outras Receitas Tributarias                       |      3.862.094,47|      3.000.459,18|      2.814.590,60|        476.997,29|      2.061.508,58|     50.865.828,26|     57.295.000,00|
|    Receita de Contribuicoes                             |      4.988.340,00|      5.024.523,28|      9.495.429,69|      5.759.285,69|      5.084.244,39|     64.813.989,34|     70.479.696,51|
|    Receita Patrimonial                                  |      4.457.005,76|      2.927.552,85|      3.995.425,91|      1.600.721,19|        142.506,29|     44.887.289,48|     40.615.118,40|
|    Receita de Servicos                                  |     13.794.690,39|     12.663.481,11|     12.208.473,37|     14.229.500,75|     11.924.226,22|    152.182.033,53|    179.936.011,00|
|    Transferencias Correntes                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       Cota-Parte do FPM                                 |      2.958.840,46|      3.990.719,42|      6.487.379,19|      4.279.618,35|      5.757.768,79|     47.934.614,58|     49.500.000,00|
|       Cota-Parte do ICMS                                |     39.897.114,66|     28.620.258,29|     35.859.581,75|     36.470.861,43|     31.692.323,28|    398.785.081,80|    434.500.000,00|
|       Cota-Parte do IPVA                                |      3.282.253,43|      2.778.570,83|      3.430.255,60|     40.125.009,91|     22.271.565,09|    111.602.129,38|    105.000.000,00|
|       Cota-Parte do ITR                                 |         60.184,18|          3.293,83|          8.912,10|          1.364,41|          1.167,81|        112.400,65|        100.000,00|
|       Transferencias da LC 87/1996                      |        371.636,60|        185.818,30|        185.818,30|              0,00|              0,00|      1.858.183,00|      2.200.000,00|
|       Transferencias da LC 61/1989                      |        279.076,66|        269.485,36|        278.493,15|        355.500,88|        246.879,41|      3.279.653,49|      3.300.000,00|
|       Transferencias do FUNDEB                          |     13.548.996,61|     10.120.788,89|     13.685.172,29|     17.410.886,31|     13.587.862,40|    149.023.464,68|    160.000.000,00|
|       Outras Transferencias Correntes                   |     13.033.132,20|     14.750.355,67|     12.026.104,06|     10.292.462,62|     12.467.047,27|    155.913.681,25|    157.316.551,04|
|    Outras Receitas Correntes                            |      7.524.571,44|      6.254.823,82|      8.733.227,44|     10.403.259,45|      8.968.472,18|     92.497.704,77|    108.657.022,58|
| DEDUCOES (II)                                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Contribuicao para o Plano de Previdencia do Servidor |      3.460.911,41|      3.484.438,51|      6.594.747,08|      4.004.253,11|      3.511.277,99|     44.939.470,35|     49.101.697,49|
|    Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia  |        575.082,51|        574.966,62|      1.149.076,26|      1.584.129,07|      1.428.178,38|     10.209.154,64|     10.512.307,45|
|    Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB           |      9.369.821,14|      7.169.629,16|      8.854.760,87|     16.246.470,97|     11.993.940,83|    112.313.829,76|    118.920.000,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    125.578.108,84|    109.378.151,57|    125.363.823,39|    149.515.829,94|    122.980.896,38|  1.488.895.107,61|  1.604.665.394,59|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                             CONAM   |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: MARCO/2012 A FEVEREIRO/2013                                                              R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:36

 Nota: Apos a Reforma Previdenciaria, consignada na Emenda Constitucional No. 40, de 29 de maio de 2003, as receitas e despesas da previdencia foram separadas das demais receitas  e  despesas
 da seguridade social (assistencia social e saude).
 Dessa forma, quando na LRF, editada anteriormente a EC 40, sao citadas a previdencia e assistencia social, deve-se entender apenas previdencia, a luz das normas constitucionais.
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                     ENTIDADE :                                                                                         R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|                                RECEITAS                                 |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2013  |  Ate o Bimestre/ 2012   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)         |        88.998.400,00    |         85.592.940,26   |        10.937.273,85   |        10.937.273,85   |         15.351.466,27   |
|   RECEITAS CORRENTES                                                    |        88.998.400,00    |         85.592.940,26   |        10.937.273,85   |        10.937.273,85   |         15.351.466,27   |
|     Receita de Contribuicoes dos Segurados                              |        49.903.400,00    |         49.101.697,49   |         7.515.531,10   |         7.515.531,10   |          6.063.441,01   |
|       Pessoal Civil                                                     |        49.903.400,00    |         49.101.697,49   |         7.515.531,10   |         7.515.531,10   |          6.063.441,01   |
|         Ativo                                                           |        46.675.000,00    |         45.989.569,88   |         7.093.736,85   |         7.093.736,85   |          5.740.906,17   |
|         Inativo                                                         |         2.963.900,00    |          2.861.639,37   |           391.722,69   |           391.722,69   |            293.663,26   |
|         Pensionista                                                     |           264.500,00    |            250.488,24   |            30.071,56   |            30.071,56   |             28.871,58   |
|     Receita Patrimonial                                                 |        30.042.000,00    |         25.916.209,80   |           391.209,78   |           391.209,78   |          6.695.083,30   |
|       Receitas Imobiliarias                                             |            34.000,00    |             33.193,34   |             4.860,00   |             4.860,00   |              3.961,20   |
|       Receitas de Valores Mobiliarios                                   |        30.008.000,00    |         25.883.016,46   |           386.349,78   |           386.349,78   |          6.691.122,10   |
|     Outras Receitas Correntes                                           |         9.053.000,00    |         10.575.032,97   |         3.030.532,97   |         3.030.532,97   |          2.592.941,96   |
|       Compensacao Previdenciaria do RGPS para o RPPS                    |         9.000.000,00    |         10.512.307,45   |         3.012.307,45   |         3.012.307,45   |          2.586.989,56   |
|       Demais Receitas Correntes                                         |            53.000,00    |             62.725,52   |            18.225,52   |            18.225,52   |              5.952,40   |
|   RECEITAS DE CAPITAL                                                   |                         |                         |                        |                        |   |
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(II)               |        88.576.000,00    |         88.208.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |                        |                        |   |
| TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (III)=(I+II)                  |       177.574.400,00    |        173.801.577,29   |        25.291.910,78   |        25.291.910,78   |         26.087.448,19   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                  |                  |                                   DESPESAS EXECUTADAS   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                       EM 2013                       |              EM 2012   |
|                                DESPESAS                                 |     DOTACAO      |    DOTACAO       |-----------------------------------------------------|-----------------------------------|
|                                                                         |     INICIAL      |    ATUALIZADA    |            LIQUIDADAS             | INSCRITAS EM    |                 | INSCRITAS EM   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |    LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR  |
|                                                                         |                  |                  |    No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(IV)        |    133.109.000,00|    133.109.000,00|    17.211.722,37|    17.211.722,37|                 |    13.865.276,11|   |
|   ADMINISTRACAO                                                         |    133.109.000,00|    133.109.000,00|       252.170,37|       252.170,37|                 |       238.057,12|   |
|     Despesas Correntes                                                  |    132.959.000,00|    132.959.000,00|       250.480,37|       250.480,37|                 |       232.952,12|   |
|     Despesas de Capital                                                 |        150.000,00|        150.000,00|         1.690,00|         1.690,00|                 |         5.105,00|   |
|   PREVIDENCIA                                                           |                  |                  |    16.959.552,00|    16.959.552,00|                 |    13.627.218,99|   |
|     Pessoal Civil                                                       |                  |                  |    16.959.552,00|    16.959.552,00|                 |    13.627.218,99|   |
|       Aposentadorias                                                    |                  |                  |    13.179.749,72|    13.179.749,72|                 |    10.666.024,53|   |
|       Pensoes                                                           |                  |                  |     2.275.196,72|     2.275.196,72|                 |     2.005.450,42|   |
|       Outros Beneficios Previdenciarios                                 |                  |                  |     1.504.605,56|     1.504.605,56|                 |       955.744,04|   |
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(V)                |        236.000,00|        236.000,00|                 |                 |                 |                 |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                 |                                   |   |
| TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (VI)=(IV + V)                 |    133.345.000,00|    133.345.000,00|    17.211.722,37|             17.211.722,37         |             13.865.276,11   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESULTADO PREVIDENCIARIO - RPPS (VII) = (III - VI)                      |     44.229.400,00|     40.456.577,29|     8.080.188,41|              8.080.188,41         |             12.222.172,08   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                     ENTIDADE :                                                                                         R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|  APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR   |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2013  |  Ate o Bimestre/ 2012   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                           |        36.197.000,00    |         36.197.000,00   |         4.843.818,73   |         4.843.818,73   |                  0,00   |
|   Plano Financeiro                                                      |        36.197.000,00    |         36.197.000,00   |         2.333.366,02   |         2.333.366,02   |                  0,00   |
|     Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras               |        24.022.000,00    |         24.022.000,00   |         2.333.366,02   |         2.333.366,02   |   |
|     Recursos para Formacao de Reserva                                   |                         |                         |                        |                        |   |
|     Outros Aportes para o RPPS                                          |        12.175.000,00    |         12.175.000,00   |                        |                        |   |
|   Plano Previdenciario                                                  |                 0,00    |                  0,00   |         2.510.452,71   |         2.510.452,71   |                  0,00   |
|     Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro                       |                         |                         |         1.038.690,01   |         1.038.690,01   |   |
|     Recursos para Cobertura de Deficit Atuarial                         |                         |                         |                        |                        |   |
|     Outros Aportes para o RPPS                                          |                         |                         |         1.471.762,70   |         1.471.762,70   |   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                       RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                                                                      |             PREVISAO ORCAMENTARIA   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Valor                                                                                                                                             |                            0,00   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                 |                       |             PERIODO DE REFERENCIA   |
|                         BENS E DIREITOS DO RPPS                                                                                 |                       |-----------------------------------------------|
|                                                                                                                                 |                       |          2013         |          2012   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Caixa                                                                                                                     |                 0,00  |                 0,00  |                 6,45  |
|       Bancos Conta Movimento                                                                                                    |                 0,00  |                 0,00  |            10.718,73  |
|       Investimentos                                                                                                             |             7.997,80  |             4.020,09  |       230.591.152,02  |
|       Outros Bens e Direitos                                                                                                    |       307.336.606,88  |       310.966.722,88  |           744.297,07  |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|                   RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS - RPPS                   |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2013  |  Ate o Bimestre/ 2012   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (VIII)                                               |        88.576.000,00    |         88.208.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
|   Receita de Contribuicoes                                              |        88.568.000,00    |         88.200.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
|     Patronal                                                            |        88.568.000,00    |         88.200.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
|       Pessoal Civil                                                     |        88.568.000,00    |         88.200.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
|         Ativo                                                           |        88.568.000,00    |         88.200.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
|   Outras Receitas Correntes                                             |             8.000,00    |              8.000,00   |                        |                        |   |
| RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                                |                         |                         |                        |                        |   |
| DEDUCOES DA RECEITA (X)                                                 |                         |                         |                        |                        |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |                        |                        |   |
| TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS INTRA-ORCAMENTARIAS (XI)=(VIII+IX-X) |        88.576.000,00    |         88.208.637,03   |        14.354.636,93   |        14.354.636,93   |         10.735.981,92   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                     ENTIDADE :                                                                                         R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                  |                  |                                   DESPESAS EXECUTADAS   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                       EM 2013                       |              EM 2012   |
|                   DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS - RPPS                   |     DOTACAO      |    DOTACAO       |-----------------------------------------------------|-----------------------------------|
|                                                                         |     INICIAL      |    ATUALIZADA    |            LIQUIDADAS             | INSCRITAS EM    |                 | INSCRITAS EM   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |    LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR  |
|                                                                         |                  |                  |    No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ADMINISTRACAO (XII)                                                     |        236.000,00|        236.000,00|                 |                 |                 |                 |   |
|   Despesas Correntes                                                    |        236.000,00|        236.000,00|                 |                 |                 |                 |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                 |                                   |   |
| TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS INTRA-ORCAMENTARIAS (XIII)=(XII)     |        236.000,00|        236.000,00|                 |                                   |   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:37

 NOTAS:
 Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as despesas nao liquidadas inscritas em Restos a Pagar  nao processados  sao
 tambem consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por forca do artigo 35, inciso II da Lei 4.320/64.
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  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                   |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                      DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                        |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                       |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                        R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |                 |                                  RECEITAS REALIZADAS                                |
|               RECEITAS PRIMARIAS                 |    PREVISAO     |-------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |   ATUALIZADA    |         No Bimestre        |     Ate o Bimestre/2013    |     Ate o Bimestre/2012   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (I)                  | 1.732.163.996,55|         300.550.937,67     |         300.550.937,67     |         257.864.344,27    |
|   RECEITAS TRIBUTARIAS                           |   471.595.000,00|          58.192.442,55     |          58.192.442,55     |          47.746.840,42    |
|      IPTU                                        |    92.600.000,00|           3.430.777,94     |           3.430.777,94     |           4.168.547,84    |
|      ISS                                         |   223.000.000,00|          37.140.569,47     |          37.140.569,47     |          29.372.517,75    |
|      ITBI                                        |    51.900.000,00|           7.017.078,96     |           7.017.078,96     |           6.103.745,85    |
|      IRRF                                        |    46.800.000,00|           8.065.510,31     |           8.065.510,31     |           5.477.655,68    |
|      Outras Receitas Tributarias                 |    57.295.000,00|           2.538.505,87     |           2.538.505,87     |           2.624.373,30    |
|   RECEITAS DE CONTRIBUICOES                      |   178.516.218,59|          29.975.718,68     |          29.975.718,68     |          21.634.930,32    |
|      Receitas Previdenciarias                    |   137.302.334,52|          21.870.168,03     |          21.870.168,03     |          16.799.422,93    |
|      Outras Receitas de Contribuicoes            |    41.213.884,07|           8.105.550,65     |           8.105.550,65     |           4.835.507,39    |
|   RECEITA PATRIMONIAL LIQUIDA                    |       453.193,34|             137.411,68     |             137.411,68     |              24.688,52    |
|      Receita Patrimonial                         |    40.615.118,40|           1.743.227,48     |           1.743.227,48     |          10.368.665,87    |
|      (-) Aplicacoes Financeiras                  |    40.161.925,06|           1.605.815,80     |           1.605.815,80     |          10.343.977,35    |
|   TRANSFERENCIAS CORRENTES                       |   792.996.551,04|         166.719.906,16     |         166.719.906,16     |         151.035.730,14    |
|      FPM                                         |    39.600.000,00|           8.029.909,81     |           8.029.909,81     |           6.900.125,42    |
|      ICMS                                        |   347.600.000,00|          54.530.547,76     |          54.530.547,76     |          49.967.836,30    |
|      Convenios                                   |    12.245.800,00|             464.099,42     |             464.099,42     |             759.521,36    |
|      Outras Transferencias Correntes             |   393.550.751,04|         103.695.349,17     |         103.695.349,17     |          93.408.247,06    |
|   DEMAIS RECEITAS CORRENTES                      |   288.603.033,58|          45.525.458,60     |          45.525.458,60     |          37.422.154,87    |
|      Divida Ativa                                |    56.091.000,00|           8.965.167,74     |           8.965.167,74     |           8.701.598,47    |
|      Diversas Receitas Correntes                 |   232.512.033,58|          36.560.290,86     |          36.560.290,86     |          28.720.556,40    |
|                                                  |                 |                            |                            |                           |
|RECEITAS DE CAPITAL (II)                          |    61.986.105,69|           4.170.340,90     |           4.170.340,90     |           3.996.696,22    |
|   Operacoes de Credito (III)                     |    48.200.000,00|                   0,00     |                   0,00     |           3.496.627,00    |
|   Amortizacao de Emprestimos (IV)                |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |                   0,00    |
|   Alienacao de Bens (V)                          |        10.000,00|                 718,14     |                 718,14     |                  69,22    |
|   Transferencias de Capital                      |    13.776.105,69|           4.169.622,76     |           4.169.622,76     |             500.000,00    |
|      Convenios                                   |     5.689.400,00|                   0,00     |                   0,00     |             500.000,00    |
|      Outras Transferencias Capital               |     8.086.705,69|           4.169.622,76     |           4.169.622,76     |                   0,00    |
|   Outras Receitas de Capital                     |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |                   0,00    |
|RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  |    13.776.105,69|           4.169.622,76     |           4.169.622,76     |             500.000,00    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA PRIMARIA TOTAL (VII) = (I + VI)           | 1.745.940.102,24|         304.720.560,43     |         304.720.560,43     |         258.364.344,27    |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                           Continua (1/2)

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                    Continuacao    |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                      DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                        |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                       |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                        R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |                 |                                  DESPESAS EXECUTADAS                                |
|                                                  |                 |-------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |     DOTACAO     |                       EM 2013                     |             EM 2012             |
|               DESPESAS PRIMARIAS                 |   ATUALIZADA    |---------------------------------------------------|---------------------------------|
|                                                  |                 |       DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM   |
|                                                  |                 |----------------------------------| RESTOS A PAGAR |   LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR |
|                                                  |                 |   No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS| Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS CORRENTES (VIII)                         | 1.544.676.698,94|  191.223.377,90|   191.223.377,90|            0,00|  153.375.039,68|            0,00|
|   Pessoal e Encargos Sociais                     |   793.241.000,00|  116.720.668,97|   116.720.668,97|            0,00|   85.610.727,00|            0,00|
|   Juros e Encargos da Divida (IX)                |    11.008.000,00|    1.150.028,82|     1.150.028,82|            0,00|    2.737.777,96|            0,00|
|   Outras Despesas Correntes                      |   740.427.698,94|   73.352.680,11|    73.352.680,11|            0,00|   65.026.534,72|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)    | 1.533.668.698,94|  190.073.349,08|   190.073.349,08|            0,00|  150.637.261,72|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|DESPESAS DE CAPITAL (XI)                          |   204.808.501,06|   21.976.181,27|    21.976.181,27|            0,00|   27.095.600,77|            0,00|
|   Investimentos                                  |   156.192.501,06|    8.429.736,81|     8.429.736,81|            0,00|   16.812.808,31|            0,00|
|   Inversoes Financeiras                          |       600.000,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Concessao de Emprestimos (XII)              |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Aquisicao de Titulo de Capital (XIII)       |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Demais Inversoes Financeiras                |       600.000,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|   Amortizacao da Divida (XIV)                    |    48.016.000,00|   13.546.444,46|    13.546.444,46|            0,00|   10.282.792,46|            0,00|
|   Outras Despesas de Capital                     |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) |   156.792.501,06|    8.429.736,81|     8.429.736,81|            0,00|   16.812.808,31|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|RESERVA DE CONTINGENCIA (XVI)                     |     5.611.000,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|RESERVA DO RPPS (XVII)                            |    80.426.400,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA PRIMARIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)  | 1.776.498.600,00|  198.503.085,89|   198.503.085,89|            0,00|  167.450.070,03|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RESULTADO PRIMARIO (XIX)=(VII - XVIII)            |   -30.558.497,76|  106.217.474,54|            106.217.474,54        |            90.914.274,24        |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES                   |                 |                |                      0,00        |                     0,00        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       |                                                                                                                   |                       |
       |                                                   DISCRIMINACAO DA META FISCAL                                    |         VALOR         |
       |                                                                                                                   |                       |
       |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
       | META DE RESULTADO PRIMARIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCICIO DE REFERENCIA                   |                0,00   |
        -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                    (2/2)
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:37

 Nota: Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as despesas nao  liquidadas  inscritas
 em  Restos a Pagar nao processados sao tambem consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
       a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
       b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas  no  encerramento  do  exercicio, por
       forca do artigo 35, inciso II da Lei 4.320/64.
 Notas complementares:
 Dos valores das Receitas de Transferencias Correntes, foram deduzidos a parcela destinada a formacao do FUNDEB.



Pág. 10 Município de Sorocaba 24/05/2013

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                                       |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                   DIVIDA FISCAL LIQUIDA                  |  Em 31 Dezembro 2012  |    Em  31 Dez 2012    |    Em  28 Fev 2013    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada (I)                                  |       293.325.870,94  |       293.325.870,94  |       286.772.373,70  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Deducoes (II)                                           |       122.153.680,89  |       122.153.680,89  |       206.876.415,97  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Disponibilidade de Caixa Bruta                        |       126.976.491,57  |       126.976.491,57  |       194.300.470,70  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Haveres Financeiros                            |        12.280.001,12  |        12.280.001,12  |        14.889.493,20  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precatorios)    |        17.102.811,80  |        17.102.811,80  |         2.313.547,93  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada Liquida (III) = (I - II)             |       171.172.190,05  |       171.172.190,05  |        79.895.957,73  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Receita de Privatizacoes (IV)                           |                       |                       |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Passivos Reconhecidos (V)                               |         1.905.746,82  |         1.905.746,82  |         1.669.367,41  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Divida Fiscal Liquida (VI) = (III + IV - V)             |       169.266.443,23  |       169.266.443,23  |        78.226.590,32  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                          |                         PERIODO DE REFERENCIA                         |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                     RESULTADO NOMINAL                    |            No Bimestre            |           Ate o Bimestre          |
|                                                          |              (c - b)              |              (c - a)              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                   |                                   |
|   Valor                                                  |                    -91.039.852,91 |                    -91.039.852,91 |
|                                                          |                                   |                                   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                               |                  |
|                                                   DISCRIMINACAO DA META FISCAL                                |  VALOR CORRENTE  |
|                                                                                                               |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCICIO DE REFERENCIA                |             0,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                                                           Continua 

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                        Continuacao    |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                      REGIME PREVIDENCIARIO                                                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|           DIVIDA FISCAL LIQUIDA PREVIDENCIARIA           |  Em 31 Dezembro 2012  |    Em  31 Dez 2012    |    Em  28 Fev 2013    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada Previdenciaria (VII)                 |       187.190.043,28  |       187.190.043,28  |       187.203.859,75  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Passivo Atuarial                                      |       187.190.043,28  |       187.190.043,28  |       187.190.043,28  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Dividas                                        |                       |                       |            13.816,47  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Deducoes (VIII)                                         |       300.269.023,95  |       300.269.023,95  |       310.969.983,97  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Disponibilidade de Caixa Bruta                        |            12.352,13  |            12.352,13  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Investimentos                                         |       298.714.658,61  |       298.714.658,61  |             4.020,09  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Haveres Financeiros                            |         1.549.198,83  |         1.549.198,83  |       310.966.722,88  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    (-) Restos a Pagar Processados                        |             7.185,62  |             7.185,62  |               759,00  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Div. Consolidada Liquida Previdenciaria (IX)=(VII-VIII) |      -113.078.980,67  |      -113.078.980,67  |      -123.766.124,22  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Passivos Reconhecidos (X)                               |                       |                       |                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Divida Fiscal Liquida Previdenciaria (XI) = (IX - X)    |      -113.078.980,67  |      -113.078.980,67  |      -123.766.124,22  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:37

 Nota:  Os valores registrados no quadro da Divida Fiscal Liquida nao devem incluir os valores que irao  compor  o  calculo  da  Divida
 Fiscal Liquida Previdenciaria, os quais deverao ser registrados em quadro proprio nesse demonstrativo.

 Nota:  Nao estao sendo considerados dentro da linha de Divida Consolidada os valores referentes aos  contratos  de  PMAT  e/ou  RELUZ, 
 conforme dispoe o paragrafo 3o., do artigo 7o., da Resolucao do Senado N.43 de 2001 e suas atualizacoes, detalhados no quadro a seguir:
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                       DETALHAMENTO                       |  Em 31 Dezembro 2012  |    Em  31 Dez 2012    |    Em  28 Fev 2013    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT |         4.202.066,93  |         4.202.066,93  |         3.920.482,10  |
| Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                   |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                           Continua 

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                        Continuacao    |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
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 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM            CONAM   |
|                                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                    |
|                    |
|                                                                                       Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                    |
|                                                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                    |
|                                                                                         Orcamento Fiscal e da Seguridade Social                    |
|                    |
|                    |
| LRF, art. 53, inciso V - Anexo VII                                   Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Restos a Pagar Processados e nao Processados Liquidados            |                                Restos a Pagar Nao Processados                    |
|                                          |-------------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Inscritos          |               |               |               |            Inscritos          |               |               |    |               |
|              PODER / ORGAO               |-------------------------------|               |               |               |-------------------------------|               |               |    |               |
|                                          | Em Exercicios |   Em 31 de    |     Pagos     |  Cancelados   |     Saldo     | Em Exercicios |   Em 31 de    |   Liquidados  |     Pagos     |   Cancelados  |     Saldo     |
|                                          |  Anteriores   |dezembro/ 2012 |               |               |               |  Anteriores   |dezembro/ 2012 |               |               |    |               |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|LEGISLATIVO                               |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
| CAMARA MUNICIPAL                         |           0,00|      15.037,56|           0,00|           0,00|      15.037,56|           0,00|     130.088,29|           0,00|      28.108,33|           0,00|     101.979,96|
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|EXECUTIVO                                 |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
| ADMINISTRACAO DIRETA                     |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|  PREFEITURA MUNICIPAL                    |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|    CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (CPE)       |           0,00|      11.585,97|      11.585,97|           0,00|           0,00|           0,00|       2.324,20|           0,00|         732,40|           0,00|       1.591,80|
|    SECRET.DE PLANEJAMENTO E GESTAO (SPG) |           0,00|     229.087,38|     229.087,38|           0,00|           0,00|           0,00|   9.163.988,68|      60.555,49|   1.842.633,59|       8.067,60|   7.313.287,49|
|    SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS (SEJ)|           0,00|      32.391,97|      32.391,97|           0,00|           0,00|           0,00|     272.573,77|       2.850,00|     145.952,05|           6,66|     126.615,06|
|    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO (SEAD)    |           0,00|     314.427,33|     314.427,33|           0,00|           0,00|           0,00|   1.881.284,56|      96.954,79|   1.016.665,55|      15.045,00|     849.574,01|
|    SECRETARIA DE FINANCAS (SEF)          |   2.166.011,86|      58.286,47|      58.286,47|           0,00|   2.166.011,86|           0,00|     466.243,33|      75.426,10|     107.556,93|      19.314,32|     339.372,08|
|    SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)       |           0,00|     323.425,79|     322.969,89|         455,90|           0,00|           0,00|     849.894,67|      60.248,60|     325.440,94|      51.437,01|     473.016,72|
|    SECRET.DA HAB.,URBAN.E MEIO AMB.(SEHAU|           0,00|      25.093,95|      25.093,95|           0,00|           0,00|           0,00|      23.479,36|       1.284,07|       3.637,34|           0,00|      19.842,02|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM            CONAM   |
|                                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                    |
|                    |
|                                                                                       Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                    |
|                                                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                    |
|                                                                                         Orcamento Fiscal e da Seguridade Social                    |
|                    |
|                    |
| LRF, art. 53, inciso V - Anexo VII                                   Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Restos a Pagar Processados e nao Processados Liquidados            |                                Restos a Pagar Nao Processados                    |
|                                          |-------------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Inscritos          |               |               |               |            Inscritos          |               |               |    |               |
|              PODER / ORGAO               |-------------------------------|               |               |               |-------------------------------|               |               |    |               |
|                                          | Em Exercicios |   Em 31 de    |     Pagos     |  Cancelados   |     Saldo     | Em Exercicios |   Em 31 de    |   Liquidados  |     Pagos     |   Cancelados  |     Saldo     |
|                                          |  Anteriores   |dezembro/ 2012 |               |               |               |  Anteriores   |dezembro/ 2012 |               |               |    |               |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOB|           0,00|   3.761.095,18|   3.761.095,18|           0,00|           0,00|           0,00|  10.774.112,22|     591.579,24|   6.089.641,63|     140.231,55|   4.544.239,04|
|    SECRETARIA DA EDUCACAO (SEDU)         |           0,00|   4.393.966,70|   4.393.966,70|           0,00|           0,00|           0,00|  10.336.126,00|     141.487,23|   3.327.531,91|      67.927,42|   6.940.666,67|
|    SECRETARIA DA SAUDE (SES)             |           0,00|   1.759.961,10|   1.759.961,10|           0,00|           0,00|           0,00|   5.275.597,44|     192.392,37|   1.755.654,24|     119.763,47|   3.400.179,73|
|    SECRETARIA DE ESPORTES (SEMES)        |           0,00|     198.618,91|     198.618,91|           0,00|           0,00|           0,00|     927.706,78|       4.883,50|     193.978,71|      70.258,86|     663.469,21|
|    SECRETARIA DE TRANSPORTES (SETRAN)    |           0,00|     440.928,29|     440.928,29|           0,00|           0,00|           0,00|   1.351.359,72|      74.757,36|   1.098.916,07|           0,00|     252.443,65|
|    SECRETARIA DE RELACOES DO TRABALHO(SER|           0,00|     136.536,77|     136.536,77|           0,00|           0,00|           0,00|     377.656,63|         265,00|     203.795,55|       8.512,08|     165.349,00|
|    SECRETARIA DO DESENVOLV.ECONOMICO (SED|           0,00|      39.627,18|      39.627,18|           0,00|           0,00|           0,00|     807.165,66|         593,32|     298.250,80|     118.153,38|     390.761,48|
|    SECRETARIA DA COMUNICACAO (SECOM)     |           0,00|      45.263,39|      45.263,39|           0,00|           0,00|           0,00|     125.313,28|           0,00|     107.810,00|           0,00|      17.503,28|
|    SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS (SEGEP|           0,00|   1.542.454,51|   1.542.454,51|           0,00|           0,00|           0,00|   1.096.931,26|      72.307,63|     761.205,82|       1.389,75|     334.335,69|
|    SECRETARIA DA CULTURA E LAZER (SECULT)|           0,00|      64.607,60|      64.607,60|           0,00|           0,00|           0,00|     716.813,44|      16.705,60|     116.351,48|       2.412,04|     598.049,92|
|    SECRETARIA DA JUVENTUDE (SEJUV)       |           0,00|      57.464,42|      57.464,42|           0,00|           0,00|           0,00|     443.074,85|      11.056,62|     141.827,81|           0,00|     301.247,04|
|    SECRETARIA DE PARCERIAS (SEPAR)       |           0,00|      72.690,10|      72.200,42|         489,68|           0,00|           0,00|      12.326,40|         433,15|       6.945,10|           0,00|       5.381,30|
|    SECRETARIA SEGURANCA COMUNITARIA (SESC|           0,00|     196.384,82|     196.384,82|           0,00|           0,00|           0,00|     205.622,36|         795,00|     116.115,50|         500,00|      89.006,86|
|    SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE (SEMA)    |           0,00|     127.049,02|     127.049,02|           0,00|           0,00|           0,00|     517.360,41|      27.555,38|     337.427,66|         725,88|     179.206,87|
|    SECRETARIA DE GOV.E REL.INST. (SGRI)  |           0,00|      27.130,64|      27.130,64|           0,00|           0,00|           0,00|      99.953,83|         600,00|      15.979,62|       7.294,00|      76.680,21|
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|    TOTAL DA PREFEITURA                   |   2.166.011,86|  13.858.077,49|  13.857.131,91|         945,58|   2.166.011,86|           0,00|  45.726.908,85|   1.432.730,45|  18.014.050,70|     631.039,02|  27.081.819,13|
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
| ADMINISTRACAO INDIRETA                   |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE|      80.127,72|     797.172,14|     749.541,35|           0,00|     127.758,51|   1.327.372,96|   1.270.208,33|      62.081,23|     783.545,04|     180.549,90|   1.633.486,35|
|  FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-P|           0,00|       7.185,62|       6.426,62|           0,00|         759,00|           0,00|      34.873,24|           0,00|      32.523,24|           0,00|       2.350,00|
|  FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCAB|           0,00|     186.385,03|     181.645,03|           0,00|       4.740,00|           0,00|      16.611,67|           0,00|      15.661,24|           0,00|         950,43|
|  NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPL|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|      35.277,52|           0,00|      35.277,52|           0,00|           0,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                      |   2.246.139,58|  14.863.857,84|  14.794.744,91|         945,58|   2.314.306,93|   1.327.372,96|  47.213.967,90|   1.494.811,68|  18.909.166,07|     811.588,92|  28.820.585,87|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:38

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                       MUNICIPIO DE SOROCABA                                                       CONAM   |
|                                                                                                                                                    |
|                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
|                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
| LRF, art. 48 - Anexo 14           Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                            R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                        BALANCO ORCAMENTARIO                        |              No Bimestre              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS                                                           |                                       |                                       |
|   Previsao Inicial                                                 |                  ---                  |             1.835.522.600,00          |
|   Previsao Atualizada                                              |                  ---                  |             1.834.312.027,30          |
|   Receitas Realizadas                                              |              306.327.094,37           |               306.327.094,37          |
|   Deficit Orcamentario                                             |                  ---                  |                         0,00          |
|   Saldos de Exerc. Anteriores (utilizados para creditos adicionais)|                  ---                  |                         0,00          |
| DESPESAS                                                           |                                       |                                       |
|   Dotacao  Inicial                                                 |                  ---                  |             1.835.522.600,00          |
|   Creditos Adicionais                                              |                  ---                  |                         0,00          |
|   Dotacao  Atualizada                                              |                  ---                  |             1.835.522.600,00          |
|   Despesas Empenhadas                                              |              673.602.018,17           |               673.602.018,17          |
|   Despesas Executadas                                              |                                       |                                       |
|     Liquidadas                                                     |              213.199.559,17           |               213.199.559,17          |
|     Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                    |                                       |                         0,00          |
|   Superavit Orcamentario                                           |                  ---                  |                93.127.535,20          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   DESPESAS POR FUNCAO / SUBFUNCAO                  |              No Bimestre              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesas Empenhadas                                                |              673.602.018,17           |               673.602.018,17          |
| Despesas Executadas                                                |                                       |                                       |
|   Liquidadas                                                       |              213.199.559,17           |               213.199.559,17          |
|   Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                      |                                       |                         0,00          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL                   |                                       |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Receita Corrente Liquida                                           |                                       |             1.488.895.107,61          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|           RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA           |              No Bimestre              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Regime Proprio de Previdencia dos Servidores                       |                                       |                                       |
|   Receitas Previdenciarias Realizadas (IV)                         |               25.291.910,78           |                25.291.910,78          |
|   Despesas Previdenciarias Executadas (V)                          |                                       |                                       |
|     Liquidadas                                                     |               17.211.722,37           |                17.211.722,37          |
|     Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                    |                        0,00           |                         0,00          |
|   Resultado Previdenciario (VI)=(IV - V)                           |                8.080.188,41           |                 8.080.188,41          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   RESULTADOS NOMINAL E PRIMARIO                    | Meta Fixada no Anexo de Metas|    Resultado Apurado ate o   |%  em Relacao a  |
|                                                                    |      Fiscais da LDO (a)      |         bimestre (b)         |    Meta (b/a)   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Resultado Nominal                                                  |                    0,00      |          -91.039.852,91      |        0,00     |
| Resultado Primario                                                 |                    0,00      |          106.217.474,54      |        0,00     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      RESTOS A PAGAR POR PODER                      |     Inscricao     |    Cancelamento   |     Pagamento     |       Saldo       |
|                                                                    |                   |   ate o bimestre  |  ate o  bimestre  |      a Pagar      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESTOS A PAGAR PROCESSADOS                                         |                   |                   |                   |                   |
|   Poder Executivo                                                  |     17.094.959,86 |            945,58 |     14.794.744,91 |      2.299.269,37 |
|   Poder Legislativo                                                |         15.037,56 |              0,00 |              0,00 |         15.037,56 |
| RESTOS A PAGAR NAO-PROCESSADOS                                     |                   |                   |                   |                   |
|   Poder Executivo                                                  |     48.411.252,57 |        811.588,92 |     18.881.057,74 |     28.718.605,91 |
|   Poder Legislativo                                                |        130.088,29 |              0,00 |         28.108,33 |        101.979,96 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL                                                              |     65.651.338,28 |        812.534,50 |     33.703.910,98 |     31.134.892,80 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                     Continua (1/2)
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                       MUNICIPIO DE SOROCABA                                                       CONAM   |
|                                                                                                                                                    |
|                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
|                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
| LRF, art. 48 - Anexo 14           Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2013 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                            R$ 1,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                    |                                       |     Limites Constitucionais Anuais    |
|                  DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE                 |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
|                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|    %  Aplicado    |
|                                                                    |                                       |    no Exercicio   |  ate  o bimestre  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Minimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE                |                40.988.727,60          |        25%        |        20,18      |
| Minimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneracao do Magisterio com     |                                       |                   |                   |
|  Educacao Infantil e Ensino Fundamental                            |                20.465.125,13          |        60%        |        65,85      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                    |                                       |      Limite Constitucional Anual      |
|          DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE           |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
|                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|  % Aplicado  ate  |
|                                                                    |                                       |    no Exercicio   |    o Bimestre     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesas Proprias com Acoes e Servicos Publicos de Saude           |                34.933.690,92          |        15,00      |        29,24      |
|   Liquidadas                                                       |                34.933.690,92          |          -        |          -        |
|   Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                      |                         0,00          |          -        |          -        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 17/MAI/2013 e hora de emissao 16:39

SEPAR Secretaria de Parcerias SESCO Secretaria de
Segurança Comunitária
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REGIMENTO DA 
5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE

CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 

Art. 1º -  A 5ª Conferência Municipal da Cidade convocada pelo 
Decreto Municipal nº 20.571 de 02 de maio de 2013, nos termos do 
Decreto Estadual nº 58.916 de 27 de fevereiro de 2013, do Decreto  
Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e da Resolução Normativa 
nº 14, de 06 de junho de 2012, do Ministério das Cidades, será  
realizada no dia 25 de maio de 2013 e terá as seguintes finalidades:

I  - Propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três entes Federados com os diversos segmentos da sociedade para 
assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - Sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes nas cidades do Estado, bem como das regiões 
metropolitanas .

III -  Propiciar a participação popular dos diversos segmentos da 
sociedade para a formulação de proposições sobre as formas de 
execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas 
áreas estratégicas. 

IV – Avançar na construção da Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano.

V – Indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades.

VI – Realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª , 2ª , 3ª 
e 4ª Conferências Nacionais e da atuação do Conselho das Cidades.

VII – Eleger delegados à 5ª Conferência das Cidades, conforme 
Artigo 17 do Regimento da Conferência Estadual.

CAPÍTULO II - DA REALIZAÇÃO 

Art. 2º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade será aberta à 
participação de todos os cidadãos interessados e deverá contemplar 
em suas análises, formulações e proposições o temário.

Art.3º- Os resultados da 5ª Conferência Municipal da Cidade 
e a relação de delegados para 5ª Conferência Preparatória das 
Cidades deverão ser remetidos à Secretaria Executiva da Comissão 
Preparatória Estadual até cinco dias após a sua realização. 

CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 4º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade será  presidida pelo 
Prefeito Municipal e, na sua ausência ou impedimento eventual, 
pelo Vice-Prefeito Municipal.

Art. 5° – A organização e realização da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade estará a cargo da Comissão Preparatória Municipal.

Art.6º- A Comissão  Preparatória Municipal será integrada por 
representantes dos diversos segmentos, conforme estabelecido no 
Artigo 17 do Regimento da 5ª Conferência Nacional das Cidades.

Art. 7º- Compete à Comissão Preparatória Municipal:

I – Coordenar, supervisionar e promover a realização da 5ª 
Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, 
políticos e administrativos.

II – Propor os critérios e modalidades de participação e 
representação dos interessados, bem como o local de realização da 
Conferência .

CAPÍTULO IV- TEMÁRIO

Art.8º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade terá como temática: 
“Quem muda a cidade somos nós: Reforma Urbana Já !” .

NUPLAN Núcleo de Planejamento
Regional S.A.

Parágrafo único – O tema deverá ser desenvolvido de modo a 
articular e integrar as diferentes políticas urbanas de maneira 
transversal.

Art. 9º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade poderá  ser 
composta de mesas de debates, painéis e grupos de debate e 
plenária.

CAPÍTULO V – DOS PARTICIPANTES

Art. 10 – A 5ª Conferência Municipal da Cidade, em suas diversas 
etapas, deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes do Artigo 17 do Regimento Nacional.

Art.11 – O delegado titular eleito na Conferência Municipal terá 
um suplente do mesmo segmento, que será credenciado somente na 
ausência do titular.

CAPÍTULO VI – DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Art. 12 – A primeira reunião para constituição da Comissão 
Preparatória Municipal deverá ser convocada por Ato Público ou 
edital do segmento responsável pela convocação da Conferência.

Parágrafo Único – A reunião para eleger e constituir a Comissão 
Preparatória Municipal deverá garantir a participação de todos os 
segmentos por meio de ampla e comprovada divulgação nos meios 
de comunicação local.

Art. 13 – Cabe à Comissão Preparatória Municipal;

I – Definir Regimento  da Conferência Municipal, contendo critérios 
para a eleição de delegados à Conferência Estadual, respeitadas 
as definições do Regimento Estadual e do Regimento Nacional, 
bem como a proporcionalidade de distribuição dos segmentos 
estabelecida em seu Artigo 17.

II – Definir data , local, temário e pauta da Conferência.

Art. 14 – Serão exigidos os seguintes documentos para fins de 
validação da Conferência Municipal:

I – Cópia do decreto municipal ou do edital de convocação em 
jornal local pela sociedade civil, comprovando a ampla divulgação, 
conforme disposto no § 2º do Artigo 21 do Regimento.

II – Cópia do ato de Instituição da Comissão Preparatória Municipal 
com sua composição.

III – Regimento da Conferência  Municipal.

IV – Lista de presença, por segmento, dos participantes da 
Conferência Municipal.

V – Relatório Final da Conferência, em formulário próprio.

VI – Relação dos delegados eleitos à Conferência Estadual.

§1º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar essa 
documentação para a Secretaria Executiva Preparatória Estadual em 
até cinco dias após a sua realização, sem prejuízo da inserção desses 
resultados no site da 5ª Conferência Estadual das Cidades.

§2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas 
informações para a Comissão Executiva  Nacional para registro, 
obedecendo a formas e prazos definidos pelo Ministério das 
Cidades.

Art. 15 – Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão  Preparatória

Municipal, cabendo recurso somente à Comissão Preparatória 
Estadual.

COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL

SEAD Secretaria da
Administração

SEOBE Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 3445/2011 – TP nº 73/2011
Objeto: Construção de quadra poliesportiva coberta no Bairro do 
Éden
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/07/2012, prorrogado por 
100 (cem) dias, a partir de 22/02/2013 até 01/06/2013, nos termos 
do artigo 57, § 1º, inciso I da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 4034/2010 – CP nº 53/2010
Objeto: Construção do prédio que abrigará a Oficina do Saber no 
Complexo do Jardim Rodrigo
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/06/2011, prorrogado por 
86 (oitenta e seis) dias, a partir de 01/03/2013 até 25/05/2013, nos 
termos do artigo 57, § 1º, inciso V da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.
ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 133/2012 – PE Nº 016/2012
Objeto: Fornecimento de bica corrida simples para pavimentação e 
conservação de vias.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/04/2012, prorrogado por 
03 (três) meses, a partir de 08/05/2013 a 07/08/2013, nos termos 
do artigo 57, §1º, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como aditado em 
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, dentro dos limites 
permitidos pelo artigo 65, I, “b”, § 1º, da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Julio & Julio Mineração Ltda

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1709/2010 – PE Nº 112/2010
Objeto: Fornecimento de massa asfáltica quente para recuperação e 
conservação de vias pavimentadas
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2012, prorrogado 
por 04 (quatro) meses, a partir de 21/04/2013 até 20/08/2013, nos 
termos do artigo 57, § 1º, incisos I, II e V da Lei 8.666/93
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Construtora Julio & Julio Ltda

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº  2248/2010 – Tomada de Preço nº. 29/2010.
Objeto: Destinado à Serviço Técnico Especializado de 
Videomonitoramento nas Unidades da Casa do Cidadão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/02/2011, prorrogado por 
90 (noventa) dias, a partir de 01/05/2013 até 29/07/2013, nos termos 
do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviços de Segurança Patrimonial Ltda..
Valor: R$ 43.636,80 (Quarenta e Três Mil, Seiscentos e Trinta e Seis 
Reais e Oitenta Centavos)

ALINE CORREIA FERRAZ
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0057/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 005/2013.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 
DE EDITAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
VALOR: R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.90.04.122.7007.2400.
REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0361/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 079/2013.

OBJETO: SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DO JORNAL DO 
MUNICÍPIO.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: CAROLINE FERREIRA TRANSPORTES ME.

VALOR: R$ 124.999,68 (Cento e Vinte e Quatro Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais, Sessenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 160100.3.3.90.39.99.24.131.7013.2782.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0361/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 079/2013.

OBJETO: SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DO JORNAL DO 
MUNICÍPIO.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: CAROLINE FERREIRA TRANSPORTES ME.

VALOR: R$ 124.999,68 (Cento e Vinte e Quatro Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais, Sessenta e Oito Centavos).

DOTAÇÃO: 160100.3.3.90.39.99.24.131.7013.2782.
REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0168/2013.

MODALIDADE: Convite nº. 022/2013.

OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA E CIVIL PARA O PAÇO 
MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.

CONTRATADA: LUMAJAX SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA – EPP.

VALOR: R$ 95.998,68 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e 
Noventa e Oito Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.16.04.122.7007.2400.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº 384/13
MODALIDADE: DISPENSA nº. 052/13
OBJETO: Prestação de serviços de confecção do jornal do 
município.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Imprensa Oficial do Estado – DOE.
VALOR: R$ 750.796,80 (setecentos e cinquenta mil,  setecentos e  
noventa e seis reais e  oi-tenta centavos)
DOTAÇÃO: 16.01.00.24.131.7030.2782.3390.3990. 

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3864/2010 – CP Nº 47/2010
Objeto: Construção de Escola Estadual no Jardim Santa Esmeralda 

– Convênio FDE
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/04/2012, prorrogado por 
109 (cento e nove) dias, a partir de 01/05/2013 até 17/08/2013, nos 

termos do artigo 57, § 1º, incisos I e IV, e artigo 65, § 1º, da Lei 
8.666/93.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A. Tonanni Construções e Serviços Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Visite

www.sorocaba.sp.gov.br
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SEGEP Secretaria de Gestão
de Pessoas

PORTARIA Nº 19.333/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.155/DDP, de 
02 de maio de 2013, que nomeou ANA MAYUMI ITO, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento 

do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.334/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.157/DDP, de 

02 de maio de 2013, que nomeou MARILEUSA MARQUES DE LIMA 
FOGAÇA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 

pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.335/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.158/DDP, 
de 02 de maio de 2013, que nomeou RISOMAR NEVES DA SILVA, 

para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.336/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.162/DDP, de 
02 de maio de 2013, que nomeou FELIPE FERNANDO DE SOUSA, 

para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.337/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.166/DDP, de 
02 de maio de 2013, que nomeou JAQUELINE VIEIRA REIMBERG, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 

cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.338/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.167/DDP, 
de 02 de maio de 2013, que nomeou RODE ANDRADE DE SOUZA, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 

cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.339/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.153/DDP, de 
02 de maio de 2013, que nomeou ADEMIR RODRIGUES SPIN, para 

exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo 
legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.340/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.154/DDP, de 

02 de maio de 2013, que nomeou MARIANA CRISTINE CLEMENTE, 
para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do 

prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.341/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.173/DDP, de 

02 de maio de 2013, que nomeou JOSECLEIDE APARECIDA ALVES, 
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não 

cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.342/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.169/DDP, de 02 
de maio de 2013, que nomeou GILMAR ALVES DE OLIVEIRA, para 

exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.343/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.177/DDP, de 02 
de maio de 2013, que nomeou GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.344/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 

20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.170/
DDP, de 02 de maio de 2013, que nomeou ARIANE FERNANDES DE 

LIRA CRUVINEL, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.345/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 

19.175/DDP, de 02 de maio de 2013, que nomeou BRUNO CESAR DE 
OLIVEIRA SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.346/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
DANIELE CUSTODIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 

nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.347/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
PRISCILA DA SILVA PEREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, 

em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 

pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.348/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
CELIA PASCOIN, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 

de 09 de outubro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.349/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
VALERIA TEIXEIRA CUCHERA, para exercer na Secretaria da Saúde, 

em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 

pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.350/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
MARCIA APARECIDA DE MEDEIROS LACERDA, para exercer na 
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.351/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
ADRIA MARIA DE CAMARGO, para exercer na Secretaria da Saúde, 

em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 

pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.352/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
LUCIANA GOMES DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da 

Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 

nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.353/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
ADRIANA DE LIMA BURGARDT, para exercer na Secretaria da 

Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 

nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.354/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia 
MARCIO DO NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da Saúde, 

em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado 
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 

10.145 de 14 de junho de 2012.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.355/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 

devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia SIDNEI SILVA 
BRANDAO, para exercer na Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, 
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 

1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

				  
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.356/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 

18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia EDUARDO 
DE OLIVEIRA PROENÇA, para exercer na Secretaria da Saúde, em 

caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 

2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.357/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia DARLAN CESAR 

DE CAMPOS QUINI, para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter 
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, 

criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela 
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.358/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia 
JOYCE REGINA MORGAN, para exercer na Secretaria da Habitação e 
Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, 
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.359/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 

devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia RAPHAEL ALVES DA 
SILVA, para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o 
cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro 

de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.360/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CLEONICE PESSINI 
BIUDES SILVEIRA MOLINA, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 

pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
7.953 de 09 de outubro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas
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SEF Secretaria de Finanças
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DISQUE DENÚNCIA

A denúncia é sua
melhor arma.
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 SECRETARIA DE FINANÇAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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COMUNICADO CME Nº 02/2013
ASSUNTO: COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SOROCABA -2013.
 O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba comunica que, em 
sessão realizada em vinte e um de maio de dois mil e treze, foram 
eleitos para o período de maio de dois mil e treze até abril de dois mil e 
quatorze, os seguintes Conselheiros para a composição das respectivas 
Câmaras e Comissões Permanentes:

Composição do Conselho Municipal de Educação - 2013  

Presidente: Luiz Fábio Santos
Vice presidenta: Lauri Lane Maria Holtz Batistuzo

Câmara de Educação Infantil
Ana Lúcia da Silva Pereira Acosta
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Lauri Lane Maria HoltzBatistuzo
Maria Helena Grohmann Rodrigues de Paula
Sonia Maria Castricini Biscaio Mébius
Sonia Piaya Marinho Munhos
Presidente: Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Vice presidente: Ana Lúcia da Silva Pereira Acosta

Câmara de Ensino Fundamental
Bárbara Cristina Moreira SicardiNakayama
Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
Everton de Paula Silveira
Luiz Fábio Santos
Maria Aparecida de Oliveira Duarte
Miriam Cecília Facci
Presidente: Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
Vice presidente: Maria Aparecida de Oliveira Duarte

Câmara de Ensino Médio
Dorothea de Camargo Pereira
José Eduardo de Carvalho Prestes
Luiz Antonio Koritiake
Maria José Antunes Rocha Rodrigues da Costa
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno
Presidente: José Eduardo de Carvalho Prestes
Vice presidente: Luiz Antonio Koritiake

SEDU Secretaria da  Educação

Câmara do Plano de Metas do Compromisso ``Todos Pela 
Educação´´
Ana Lúcia da Silva Pereira Acosta
Bárbara Cristina Moreira Sicardi Nakayama
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
José Eduardo de Carvalho Prestes
Luiz Antonio Koritiake
Miriam Cecília Facci
Sonia Piaya Marinho Munhos
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno

Presidente: Sonia Piaya Marinho Munhos

Vice Presidente: Bárbara Cristina Moreira Sicardi Nakayama

Comissão de Planejamento
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
Dorothea de Camargo Pereira
Sonia Piaya Marinho Munhos
Maria Aparecida de Oliveira Duarte

Comissão de Legislação e Normas
Everton de Paula Silveira
José Eduardo de Carvalho Prestes
Lauri Lane Maria Holtz Batistuzo
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Maria Helena Grohmann Rodrigues de Paula
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno 

Conselho Editorial
Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
Luiz Fábio Santos
Maria José Antunes Rocha Rodrigues da Costa
Miriam Cecília Facci
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Sonia Maria Castricini Biscaio Mébius

Sorocaba, 21de maio de 2013.
	
Luiz Fábio Santos  
Presidente do CME-SO   
SAG.    

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 27 DE 22 DE MAIO DE 2013.

ATRIBUIÇÃO DE PEB I E PEB II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO          

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as 
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em 
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da CLT.
            
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados 
e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, 
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte 
conformidade:
    
Data: 28/05/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público 
- Edital nº 03/2010 a partir do 602º classificado. (retorno da 
listagem para os professores não admitidos pelo regime da CLT)
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos 
aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 
693º classificado. (retorno da listagem para os professores não 
admitidos pelo regime da CLT)

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
05/2011, a partir do classificado de número 01;  
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da 

listagem para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 09 (retorno da 
listagem para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Química- candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 
11/2011, a partir do classificado de número 05.

Orientações:

1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o 
requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de 
Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a 
devida colação de grau;

2 – Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade 
(RG) no momento da atribuição;

3 – A escolha por procuração será feita mediante entrega do 
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de 
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;

 Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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SEJUV

URBES

Secretaria da Juventude

Trânsito e Transportes

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da sua 
presidência, convida os/as jovens da sociedade civil, os/as 
representantes de entidades, organizações, grupos, coletivos 
juvenis e movimentos sociais que atuam com a juventude em 
Sorocaba, legitimamente constituídos e as Secretarias Municipais a 
participarem do processo eleitoral dos novos membros do conselho 
que atuará no biênio 2013 - 2015.Cessando os efeitos do Edital 
anterior
As inscrições para delegados da assembleia eleitoral seguirão as 
seguintes normas:

1- Inscrições para os/as jovens da sociedade civil:
O período de inscrição será do dia 24 de Maio ao dia 19 de Junho 
até as 17:00 horas, no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba - www.sorocaba.sp.gov.br, através de preenchimento 
do formulário de inscrição “Sociedade Civil” (para aqueles que 
preferirem, será realizado um plantão de inscrições no dia 19 de 
Junho das 14:00 às 17:00 horas na Secretaria da Cidadania, Rua 
Santa Clara, 116 – Centro, onde o/a jovem terá que comparecer 
pessoalmente para realizar sua inscrição com os membros da 
comissão eleitoral que estarão no plantão). Podem se inscrever 
jovens de 16 a 29 anos, residentes em Sorocaba. Para a confirmação 
da inscrição como delegado à assembléia mencionada, os jovens 
previamente inscritos no site ou no plantão de inscrições, até o 
dia 19 de junho, deverão comparecer no dia e local da eleição, das 
14:00 às 14:30, com um documento com foto e o comprovante 
de endereço. Para que o menor de 18 (dezoito) anos confirme a 
inscrição além dos documentos acima citados, devera apresentar 
autorização de lavra do responsável.

2- Inscrições dos representantes das entidades, organizações, 
grupos, coletivos juvenis e movimentos sociais 
O período de inscrição para os representantes das entidades, grupos 
e movimentos sociais que atuam com a juventude em Sorocaba, 
legitimamente constituídos será do dia 24 de Maio ao dia 19 de 
Junho até as 17:00 horas. Os interessados em se inscreverem como 
delegados para o processo de eleição do Conselho Municipal 
do Jovem, devem acessar o site oficial da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba – www.sorocaba.sp.gov.br e imprimir formulário 
próprio “Representantes de Entidades”. Após preenchimento do 
formulário, os representantes deverão apresentar uma carta da 
entidade, organização, grupo, coletivo juvenil ou movimento social 
indicando nominalmente os 2 (dois) representantes e a ata da ultima 
reunião. Devem entregar obrigatoriamente todos os documentos 
mencionados anteriormente, completos com todos os dados 
devidamente preenchidos, no seguinte local:
- Secretaria da Cidadania (Rua Santa Clara, 116 – Centro) de 
segunda à sexta das 08:00 às 17:00. 
Não será aceita qualquer inscrição que não for entregue nos moldes 
indicados acima e da qual não for dada a publicidade na reunião da 
comissão eleitoral as 17:00 horas do dia 19 de junho de 2013.
Sugere-se que os representantes das entidades, organizações, 
grupos, coletivos juvenis ou movimentos sociais, sejam 
preferencialmente jovens de 16 a 29 anos.
As inscrições dos representantes das entidades, grupos, coletivos 
juvenis ou movimentos sociais, irão passar por um processo de 
efetivação, aonde os membros da comissão eleitoral poderão deferir 
ou indeferir as mesmas. Caso a comissão eleitoral entenda ser 
necessário, fará visitas às entidades, grupos ou movimentos sociais 
para comprovar a existência da mesma. 
Para a confirmação da inscrição como delegado à assembléia 
mencionada, os representantes das entidades e movimentos sociais 
previamente inscritos, até o dia 19 de junho, deverão comparecer 
no dia e local da eleição, das 14:00 às 14:30, com um documento 
com foto.

3- Indicação do Poder Público
Caberá ao Prefeito de Sorocaba, juntamente com o seu secretariado, 
a indicação dos 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes que irão 
representar o poder público através das respectivas secretarias: 
Relações do trabalho, Parcerias, Cidadania, Saúde, Educação, 

Juventude, Esporte, Cultura, Meio ambiente, Segurança 
Comunitária. A escolha dos representantes e sua indicação devem 
acontecer entre o dia 24 de maio e 14 de junho. Sugere-se que os 
representantes das secretarias, sejam preferencialmente jovens de 16 
a 29 anos. Após indicações feitas, as secretarias devem encaminhar 
para o Conselho Municipal do Jovem o nome de todos os servidores 
indicados até as 17:00 do dia 19 de Junho.

A assembleia de eleição do conselho municipal do jovem será 
realizada dia 29 de junho de 2013 das 14:00 as 17:00 horas no local 
e endereço: Uniso Seminário - Salão Verde - Av. Eugênio Salerno, 
100-140 –  Centro.  

Todos aqueles/as que compareceram após o horário das 14:30 
estabelecido como prazo final para confirmação das inscrições 
não poderão participar como delegados do processo eleitoral do 
COMJOV para o biênio de 2013/2015, isso significa que não 
terão DIREITO A VOTO (não poderão votar e/ou serem votados) 
sendo reservado a participação somente com DIREITO A VOZ 
(participação efetivada como ouvinte).

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da comissão 
eleitoral, também se utiliza desta para informar o como será 
efetivado o processo eleitoral e a condução dos trabalhos para o dia 
da eleição do COMJOV.

Haverá antes do Processo Eleitoral, a abertura oficial, feita pelo 
Presidente do COMJOV, seguido de 2 (duas) falas com os seguintes 
temas:
“O que são Políticas Públicas para a Juventude?
“Qual o papel do Conselho Municipal de Juventude e quais as suas 
ações.

Após as falas terá início o Processo Eleitoral para o biênio 
2013/2015, o mesmo se dará da seguinte forma:

Serão duas plenárias (uma destinada as Entidades e outra destinada 
aos membros da Sociedade Civil).

Plenária dos Representantes das Entidades: Cada entidade receberá 
1(uma) Célula de Votação Nominal, onde terá direito à 2 (dois) 
votos. Não é permitido o voto duplo em uma mesma entidade. Os 
indicados como Titular e Suplente pelas entidades devem chegar à 
um consenso sobre as suas indicações.

Serão consideradas eleitas para compor as vagas, as entidades mais 
votadas.
Caso após a primeira rodada de votação, não seja possível a eleição 
das 10 (dez) entidades, o processo será repetido, porém contando 
somente com as aquelas entidades que ainda não tiverem sido 
eleitas, e continuam concorrendo a eleição.

Plenária da Sociedade Civil: Cada jovem terá direito à 1 (um) voto, 
sendo que a sua célula terá espaço destinado para a indicação com 
nome de seu candidato.
Será apenas 1 (uma) lista de candidatos a compor como 
Conselheiros/as para o biênio de 2013/2015.
Serão eleitos os 20 (vinte) jovens mais votados, os 10 (dez) 
primeiros como titulares e os 10 (dez) subsequentes como suplentes.
Caso haja empate, o critério de desempate será o de GÊNERO e 
depois de IDADE, lembrando que aquele com menor idade será 
considerado eleito, observando a idade identificada como Jovem 
que é a partir de 16 anos contando para a analise dia, mês e ano.

Cabe à Comissão Eleitoral decidir os casos omissos neste edital na 
reunião do dia 19 de Junho as 17:00 horas. 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO COMJOV 2013

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da sua 
presidência, apresenta os nomes dos conselheiros que irão compor 
a nova comissão eleitoral do COMJOV que irá conduzir um novo 
processo eleitoral do conselho citado acima para o biênio 2013 – 
2015, cessando os efeitos do Edital anterior.

Cristiane Jordão Araujo
Eliza Ferreira
Emília Alquezar
Francine Brandão Xavier

Gabriela Rebuá
George Willian Alves Chaves Torres
Jefferson Adriano
Kátia Cilene Godoy
Rafael Vigentim
Silvania Chaves
Thaline Aparecida dos Santos Veiga
Tiago Dias Motta
Wellington dos Santos França

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO COMJOV 2013

 
TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 
URBES 

 

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 
e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

 

 

 
CONVOCAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

 
 
 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, convoca 
os funcionários abaixo relacionados, a comparecer em sua Sede, sito a Rua 
Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP, para a 
atualização anual dos dados cadastrais, considerando que os mesmo não foram 
localizados em seus endereços e contatos anteriores. 
 
 
 
 
FUNCIONÁRIO   FUNÇÃO    DOCUMENTO
   
Abrão Dias Ferraz   Pedreiro    RG nº:   8.551.455 
Fabiano Helaehil Cabral  Assistente de Planejamento RG nº: 20.329.621 
Luci Edna da Cunha  Servente    RG nº: 13.809.235
   
 
 

Sorocaba, 24 de Maio de 2013. 
 
 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Diretora Administrativa e Financeira 

 

Extrato do Contrato nº 003/10
Processo CPL nº 606/09

Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 003/10 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de 
Equipamentos (impressoras laser e plotter) à URBES, incluindo todo material de consumo (toner, papel, manutenção preventiva e corretiva) 
para as impressoras e todo o material de consumo (papel, cartucho de tinta, cabeçote de impressão, manutenção preventiva e corretiva) para 

o Plotter.
Data: Á contar de 13 de maio de 2013.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: ELISABETE RAMOS DE OLIVEIRA SOROCABA- ME

Assinatura: 13 de maio de 2013.
Sorocaba, 21 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 033/12

Processo CPL nº: 302/2012
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 033/12 – Prestação de Serviços de Desenvolvimento de Software de Gestão Operacional de 

Bilhetagem Eletrônica, com Fornecimento de Mão de Obra Especializada.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, cujo custo equivale aproximadamente 18,46% (dezoito vírgula quarenta e 

seis por cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93
Retificações: Em razão da alteração acima, fica retificado a Cláusula Terceira – Forma de Pagamento, item 3.1, Nona – Das Disposições 

Finais, item 9.3
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.

Contratada: F3 SISTEMAS LTDA - ME
Valor: R$ 92.400,00 (noventa e dois mil e quatrocentos reais) 

Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 26 de abril de 2013.
Sorocaba, 21 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 022/13
Processo nº: 408/2013

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 022/13 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Lavagem Aspiração e 
Polimento de Veículos da URBES a serem prestados nas dependências da CONTRATADA, nos veículos.

Retificação: Fica retificado em seu Anexo I – Relação de Veículos
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.

Contratada: GENÉSIO DE JESUS MARCHI  & CIA LTDA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.

Assinatura: 09 de Maio 2013.
Sorocaba, 20 de Maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 013/13

Processo CPL nº 663/2011
Objeto: Convênio de cooperação sócio-educativo para aprendizagem e o fornecimento pela CONTRATADA de apoio na formação 

educacional e profissional dos adolescentes – de acordo com o art. 428 da CLT, em sua nova redação pela Lei nº 10.097 de 19/12/2000.
Prazo: 01/06/13 à 31/05/14.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: GUARDA MIRIM DE SOROCABA.

Assinatura: 08 de maio de 2013.
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não 
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 

entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

						      (Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 027/13
Processo CPL nº: 1775/2012

Modalidade: Concorrência nº 003/13
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Confecção de Placas de Regulamentação, de Advertência e de Orientação, com 

fornecimento de material.
Prazo: 13/05/13 á 12/05/14.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: MATIZ INDÚSTRIA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO LTDA – ME.

Valor: R$ 638.820,00(seiscentos e trinta e oito mil oitocentos e vinte reais).
Assinatura: 13 de maio de 2013.
Sorocaba, 20 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 031/13

Processo CPL nº: 916/2011
Modalidade: Pregão Presencial nº 003/13

Objeto: Fornecimento de materiais elétricos.
Prazo: 20/05/13 á 19/05/14.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: MULTI COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.

Valor: R$ 70.640,00 (setenta mil seiscentos e quarenta reais).
Assinatura: 20 de maio de 2013.
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares 
Gerente de Licitações e Contratos

 
TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 
URBES 

 

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 
e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2010 
 

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS 
 
 
 
 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo 
com o item 16.10 do Processo Seletivo – Edital 01/2010 convoca o candidato 
abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira 
Neto nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do primeiro dia útil 
após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu 
endereço de inscrição. 
 
102 - Auxiliar Administrativo I 
 
CLASSIFICAÇÃO  CANDITADO       DOCUMENTO    
 

167º   Talita Wandeplas  RG: Nº: 41.024.106-4 
 
 
 
 
O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo 
Seletivo conforme Item 13.2 do Edital. 
 
 
 

Sorocaba, 24 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

 

Extrato de Convênio 

Processo nº 1431/2013

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.

Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Conveniada: REI DO PERNIL LANCHONETE E CAFETERIA LTDA - ME.

Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 07 de maio de 2013.
Sorocaba, 13 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Extrato do Contrato nº 076/12

Processo CPL nº: 1178/2012
Objeto:Termo de Alteração Contratual nº 076/12 – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia para Obras de 

Ampliação do prédio da Rua Chile.
Prazo: 05/05/13 á 04/10/13

Aditamento: Fica o referido contrato aditado, cujo custo equivale aproximadamente 5,82% (cinco vírgula oitenta e dois por cento) de seu 
valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93

Retifi cações: Em razão da alteração acima, fi ca retifi cado a Cláusula Terceira – Da Garantia, em seu item 3.1, Quarta – Do Preço e do 
Pagamento, em seu item 4.1, Décima Primeira  – Das Disposições Finais, em seu item 11.3, o Anexo V -Cronograma Físico e Financeiro e 

Anexo VI – Planilha Estimativa, Orçamentária e Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.

Contratada: TASK FORCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP 
Valor: R$ 375.669,48 (trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos) 

Ficam ratifi cadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 03 de maio de 2013.
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PORTARIA Nº 67.636/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 

PEDRO HENRIQUE SILVA GUERRA do cargo de Ofi cial de 
Gabinete, Nível I, a partir de 17 de maio de 2013, cessando-se os 

efeitos da Portaria nº 66.384/DICAF de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.637/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 

SERGIO CRUCELLO NETO do cargo de Técnico em Informática, 
da Secretaria da Administração, a partir de 16 de maio de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.638/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 

JACIRA APARECIDA CARVALHO do cargo de Agente Sanitário, 
da Secretaria de Parcerias, a partir de 17 de maio de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.639/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 

ILDEREZ PELICIONI do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 17 de maio de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.640/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro 

de 2013, resolve cessar, o contrato fi rmado com esta Prefeitura, de 
ELSA SHIZUE IRANO PAES, Professor de Educação Básica I, 

Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 28 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.641/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro 

de 2013, resolve remover, CRISTINA DE AZEVEDO SILVA 

FAGUNDES, Técnico de Enfermagem, da Secretaria de Gestão de 
Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de 

02 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.642/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve remover, SAMARA MARIA ARRUDA DOS 

SANTOS, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, para 
exercer seu cargo na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 16 

de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.643/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 

de fevereiro de 2013, resolve remover, FRANCINE CRISTINA 
ALBUQUERQUE, Técnico de Controle Administrativo, da 

Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na Secretaria da 
Comunicação, a partir de 18 de fevereiro de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.644/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve remover, a pedido, SANTINO CEZAR FONSECA, 

Servente, da Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na 
Secretaria de Parcerias, a partir de 30 de abril de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.645/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fi que apostilado nos assentamentos 
de JANE MARQUES DE OLIVEIRA, Procurador, da Secretaria 

dos Negócios Jurídicos, o seu nome de solteira JANE MARQUES 
DA SILVA.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.646/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
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2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de LILIANE FERREIRA MORAES, Auxiliar de Administração, 

da Secretaria da Cultura e Lazer, o seu nome de solteira LILIANE 
FERREIRA ALVES.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.647/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de  VERA LUCIA TEIXEIRA ALVES, Auxiliar de Enfermagem, 

da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira VERA LUCIA 
TEIXEIRA.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.RODRIGO ANTONIO 
MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.648/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de  SANDRA MACHADO ALVES DE ARRUDA, Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira 

SANDRA MACHADO ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.649/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de  JULIANA MARTINS MENDOA MUNETA, Auxiliar de 

Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira 
JULIANA MARTINS MENDOA.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.650/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de  MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS MELOS, Técnico 
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira 

MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.651/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de  LEDA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA, Professor 

de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu 
nome de casada  LEDA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA 

MIRANDA.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.652/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de  
DANIELA MOREIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da 
Educação, o seu nome de casada  DANIELA MOREIRA GOMES.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.653/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 

Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos 

assentamentos de   ARIELY MARIANO DE OLIVEIRA, Auxiliar 
de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada   

ARIELY MARIANO DE OLIVEIRA BARBOSA.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.654/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 

2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de   MARTA GOMES STANGER, Auxiliar de Administração, da 
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada   MARTA STANGER 

ARJONA.
Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.655/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de   
SUELEN DE SOUZA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da 
Educação, o seu nome de casada   SUELEN DE SOUZA EMILIO.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.656/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de   
KELLY CRISTINA FIEL, Auxiliar de Administração, da Secretaria 

de Planejamento e Gestão, o seu nome de casada   KELLY 
CRISTINA FIEL MIRANDA.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.660/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar MARIA 
LUIZA HATEM do cargo de Assessor Técnico, a partir de 21 de 

maio de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 41.260/DAP, de 
17 de janeiro de 200.

Palácio dos Tropeiros, 21 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.661/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 

nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear CELIA 
REGINA DE SOUZA PAGLIATO para exercer, em comissão, o 

cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, Alimentar e de 
Equipamentos e Materiais, da Secretaria da Educação, a partir de 23 

de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.662/DICAF
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JESSICA 

PEDROSA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, 
a partir de 23 de maio de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 

66.564/DICAF de 15 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação 
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei 

nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) UMBERTO ANTONIO LOPES, Fiscal de Tributos I, Grupo ADF05, referência 07, tem direito 
aos benefícios de sexta-parte desde Maio de 2008 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Maio de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de 

Sorocaba.

 Sorocaba, 24 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                      JULIANA APARECIDA RIBEIRO

                 Secretário de Gestão de Pessoas	                                      Diretora da Área de Adm. Pessoal 

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67627 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto 

nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, 

de 02 de dezembro de 1991, PRISCILA FRANCINE CYRILLO 
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. 
I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 

(noventa) dias como experiência a partir de 15 de Maio de 2013 até 
20 de Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2013
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67657 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto 

nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, 

de 02 de dezembro de 1991, MARIANA RODRIGUES FADINI 
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. 
I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 17 de Maio de 2013, 

em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ANA LAURA 
DE ALMEIDA, expirando-se a validade do contrato em 20 de 

Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data 
ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2013
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67658 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto 

nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso 

II, de 02 de dezembro de 1991, SONIA MARIA VALVERDE 
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. 
I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 21 de Maio de 2013, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de JANAINA 
PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE E OLIVEIRA, expirando-se a 

validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne 
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso 

Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67659 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto 

nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso 
II, de 02 de dezembro de 1991, LUIS FERNANDO DA SILVA 
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. 
I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 21 de Maio de 2013, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de RENATA 

BROCCO KUMAGAI RIOS, expirando-se a validade do contrato 
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) 

até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.361/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 

Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, 
nomeia ROGER BORGES, para exercer na Secretaria do Meio 

Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela 
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela 

Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.362/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 

de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 

12/04/2012, nomeia ALFREDO ZACARIAS JUNIOR, para exercer 
na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de 

MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 10.455, DE 17 DE MAIO DE 2 013.

(Torna obrigatória avaliação médica para realização de aulas 
de educação física nas escolas da rede municipal e dá outras 
providências).

Projeto de Lei nº 46/2013 – autoria do Vereador JOSÉ 
FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a realização de avaliação médica anual 
aos estudantes das escolas públicas da rede municipal para 
participação de atividades físicas em aulas de educação física.

Art. 2º A avaliação médica deverá concluir e atestar aptidão do 
aluno para realização de atividades físicas ou indicar possíveis 
restrições.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei nº 10.455, de 17 de Maio de 2013, foi afixada 
no átrio desta 
Prefeitura Municipal de  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros, 
nesta  data,  nos 
termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
                            
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Lei nº 10.455, de 17/5/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

É indiscutível que a pratica regular de exercício físico causa 
diversas adaptações ao nosso organismo, promovendo uma 
melhora na nossa saúde e no nosso bem estar, sendo benéfico 
para a grande maioria das pessoas. No entanto, existem alguns 
praticantes ou futuros praticantes que podem sofrer sérios 
problemas de saúde ao praticar o exercício físico. É devido 
a isto que se preconiza a realização de uma avaliação médica 
antes de iniciar um programa regular de exercício físico e a 
repetição dela de forma periódica.

Uma avaliação médica para prática de atividade física 
tem como principal objetivo a detecção de condições, 
principalmente cardiovasculares, que sejam subclínicas e caso 
não identificadas possam colocar a pessoa em risco durante sua 
prática.

A avaliação é indicada para adolescentes e crianças, importante 
que o médico esteja familiarizado com as patologias mais 
frequentes e que devem ser pesquisadas para cada idade e com 
os achados aos exames para cada idade. O enfoque nos jovens 
é principalmente o de identificar afecções cardíacas congênitas, 
doenças do músculo cardíaco que são geneticamente 
determinadas, como a cardiopatia hipertrófica, por exemplo. 
Salientamos que Sorocaba já teve alguns casos de morte de 
crianças e adolescentes quando praticavam atividades físicas 
em nossas quadras escolares.

A avaliação pode ajudar ao profissional de educação física 
a programar um treino mais individualizado para o aluno, 
principalmente conhecendo os limites até onde pode levá-lo 
com segurança. 

Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos 
que os Nobres Vereadores para que somemos esforços a fim de 
aprovar mais esta ação.

     (Processo nº 25.595/2011)

DECRETO Nº 20.598, DE 21 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 20.041, de 27 de Junho de 2012, que dispõe sobre imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município.
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DECRETA:

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 20.041 de 27 de Junho de 2012, que dispõe sobre imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, conforme consta do Processo Administrativo nº 25.595/2011.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.071/2010)

DECRETO Nº 20.599, DE 21 DE MAIO DE 2 013. 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 

desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado 
à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e 

caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 
25.071/2010, a saber:

			 
Proprietário: consta pertencer a Atlanta Indústria e Comércio de 

Acessórios e Equipamentos Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Marginal Dom Aguirre, parte do Lote 14 da Quadra 

1 – Jardim Santa Lucinda - Sorocaba – São Paulo.
Área incidente no local: 241,28 m²

Área construída: 115,01 m²
Descrição: De quem olha da rua para o imóvel tem de testada 6,00 
m fazendo divisa com a Avenida Marginal Dom Aguirre; do lado 

esquerdo segue em reta da frente aos fundos, 40,76 m fazendo 
divisa com parte do lote 14, prédio de nº 200; do lado direito segue 
em reta da frente aos fundos, 40,16 m fazendo divisa com parte do 

lote 13, nº 190 e, nos fundos, 6,00 m fazendo divisa com a Linha de 
Transmissão da CPFL; fechando assim o perímetro com uma área 

de 241,28 m².

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, a 
aquisição far-se-á por qualquer das formas previstas no Código 

Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer 

ônus sobre o imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.599, de 21/5/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                  				  
(Dispõe sobre revogação dos Decretos nºs 10.688, de 14 de Julho 

de 1998 e 11.835, de 12 de Novembro de 1999, que dispõem, 
respectivamente, sobre permissão de uso de bem público municipal 

a título precário e sua prorrogação e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 10.688, 
de 14 de Julho de 1998 e 11.835, de 12 de Novembro de 1999, 
que dispõem, respectivamente, sobre permissão de uso de bem 

público municipal a título precário à Sra. IRAÍDE APARECIDA 
PEREIRA DIAS, e sua prorrogação, conforme consta do Processo 

Administrativo nº 2.565/1986.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 

por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

(Processo nº 2.565/1986)

DECRETO Nº 20.600, DE 21 DE MAIO DE 2 013.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Altera a redação dos incisos I e II do artigo 2º do Decreto 
nº 18.485, de 10 de Agosto de 2010, que dispõe sobre 
homologação de eleição e nomeação de conselheiros 

titulares e suplentes do Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, 

pela Lei nº 8.982, de 16 de Novembro de 2009 e pelo 
Decreto nº 18.485, de 10 de Agosto de 2010;

CONSIDERANDO que o prazo do mandato dos membros 
do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, criado pelo § 
3º do Artigo 157 da Lei Orgânica do Município encontra-

se vencido;

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 3º da Lei nº 
8.982, de 16 de Novembro de 2009, que dispõe sobre 
a composição e atribuições do Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer, criado pelo § 3º do Artigo 157 da Lei 
Orgânica do Município e o disposto no Artigo 3º do 

Decreto nº 18.485, de 10 de Agosto de 2010 que permitem 
a recondução dos membros que compõem o Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer;

CONSIDERANDO finalmente que a Lei nº 8.982, de 16 
de Novembro de 2009 determina que são membros natos 
do citado Conselho, o Secretário de Esportes, o Chefe da 
Divisão de Eventos Esportivos e Participação e o Chefe 

da Administração de Lazer e Próprios Esportivos, 

DECRETA:

Art. 1º O Artigo 2ª do Decreto nº 18.485, de 10 de Agosto 
de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Na forma prevista pelo artigo 2º, incisos I, II, III, 
VIII, IX e X da Lei nº 8.982, de 16 de Novembro de 2009, 

ficam nomeados e reconduzidos os representantes do 
Poder Executivo e demais categorias, como Conselheiros 

Titulares e Suplentes, os seguintes membros:

I - Conselheiros Titulares: Francisco Moko Yabiku 
(Secretário de Esportes); Ivan Gonçalves Jardim Filho 

(Chefe da Divisão de Eventos Esportivos); Silmar 
Rogério Abdala (Chefe da Divisão de Administração 

de Lazer e Próprios Esportivos), Solange Guerra Bueno 
(representante do Conselho Regional de Educação 

Física da 4a Região - CREF4/SP); Anderson Luis Bruno 
(representante do Conselho Municipal de Pessoas 

Portadoras de Deficiência).

II - Conselheiros Suplentes: José Ricardo Rezende (pelo 
Secretário de Esportes); Pablo Fernando Ribeiro (pelo 

Chefe da Divisão de Eventos Esportivos); Maria Ângela 
Alberti Corrêa (pelo Chefe da Divisão de Administração 
de Lazer e Próprios Esportivos); Pedro Roberto Pereira 
de Souza (pelo Conselho Regional de Educação Física 

(Processo nº 7.524/2009)

DECRETO Nº 20.601, DE 21 DE MAIO DE 2 013.

da 4a Região - CREF4/SP); Magno Donizetti de Oliveira 
(pelo Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de 

Deficiência).” (NR)

Art. 2º O mandato de todos os membros ora nomeados, 
na forma da Lei, será de 01 (um) ano, permitida a 

recondução, sendo o mesmo exercido gratuitamente, 
considerando-se tratar de serviço de grande relevância 

pública.

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto 
nº 18.485, de 10 de Agosto de 2010.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Decreto nº 20.601, de 21/5/2013 – fls. 2. 

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 20.601, de 23 de Maio de 2013, foi 

afixada no átrio desta 
Prefeitura Municipal de  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros, 

nesta  data,  nos 
termos do art. 78, §3º, da L.O.M.

                            
                           Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio 

de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais

PROCESSO Nº 893/2010 

DATA: 13/5/2013 

OBJETO: Termo de Alteração e Ratificação ao convênio celebrado 
em 17 de Fevereiro de  2010 entre a Prefeitura Municipal de 
Sorocaba e a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba para assistência à saúde. 

VALOR: mensal estimado: R$ 2.164.310,08.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 1.794/2003

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

                            
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DATA – 13/5/2013

 OBJETO – Termo de  Prorrogação e Ratificação do Convênio 
celebrado entre  a   Prefeitura 
Municipal de Sorocaba e a Fundação São Paulo para  Assistência à 
Saúde firmado em 20 de maio de 2009.

                  PRAZO – Prorrogado por mais 12 meses a partir de 20 
de Maio de 2013.   

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA SECRETARIA DA SAÚDE 

                                      PROCESSO Nº 29.602/2012
                                      Data – 21/5/2013 
                                      Objeto – Repasse de Verba
                                      Convenente – PMS 
                                      Conveniada – ASSOCIAÇÃO PRO-REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA
                                      Prazo – 1/1/2013 a 31/12/2013
                                      Valor – R$ 10.353,02 mensais

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS 
OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO - SECID

01 – Data - 15/3/2013
        Objeto – Repasse de Verba
                                      Convenente – PMS 
                                      Conveniada – OFICINA DE 
INTEGRAÇÃO DO MENOR - CÉU AZUL
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, 
tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 10.000,00  

                              02 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – GRUPO DE APOIO AO 
COMBATE A DROGA E ALCOOL 
SANTO ANTÔNIO – GRASA  
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses,  
tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 20.000,00  

03 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada –TRANSDORESO - 
ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES, DOADORES 
                    E TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA 
E REGIÃO
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, 
                                                  tendo seu término em 31/12/2013
		                  Valor – R$ 5.000,00 

04 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO DOS 
FISSURADOS LÁBIO-PALATAIS DE 
                   SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 7.000,00 

05 - Data - 15/3/2013 
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CASA DO CIRINEU
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00 

Extrato – SECID – fls. 2.

06 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – LAR EDUCANDÁRIO 
BEZERRA DE MENEZES
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00  

07 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CISPAS – CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL DE PAIS E
					   
        AMIGOS DE SOROCABA 
Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser prorrogado por mais 6 
meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00

08 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – GRASA – GRUPO DE 
APOIO AO COMBATE À DROGA E
					   
        ALCOOL SANTO ANTONIO
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 20.000,00

09 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CONGREGAÇÃO DE SÃO 
BENTO DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00  

10 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA
					   
        - ABOS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 10.000,00 

11 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 15.000,00   

Extrato – SECID – fls. 3.

12 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba

                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – AÇÃO COMUNITÁRIA 
INHAYBA
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 8.000,00 

13 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – REFLORESCER GRUPO DA 
MELHOR IDADE
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 2.320,00

14 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS
                                     Conveniada –  DISPENSÁRIO IRMÃ 
SHEILA 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 4.000,00 

15 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS                                  
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO DE 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE 
					   
	 SOROCABA - APENSO
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 2.320,00  

16 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CASA DO MENOR DE 
SOROCABA 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013 
       Valor – R$ 25.000,00

17 - Data - 15/3/2013 
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CASA TRANSITÓRIA 
ANDRÉ LUIZ - CTAL
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 20.000,00 

Extrato – SECID – fls. 4. 

18 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – GRUPO DE EDUCAÇÃO E 
PREVENÇÃO Á AIDS 
         DE SOROCABA - GEPASO
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00  

19 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – GRUPO CIDADANIA 
REVIVER – 3ª IDADE JARDIM 
					   
          SÃO MARCOS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00  

 
20 - Data - 15/3/2013 
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS DEFICIENTES 
					   
        AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                     Valor – R$ 18.000,00  

21 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – COMUNIDADE KOLPING 
PADRE JUSTINO DO ÉDEN
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 4.000,00 

22 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO AMOR EM 
CRISTO 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 3.000,00  

23 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada –  ASSOCIAÇÃO 
SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA 
DEFICIENTES VISUAIS - ASAC 
                                    
Extrato – SECID – fls. 5.

                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 10.000,00  
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24 - Data - 15/3/2013 
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada –  INSTITUTO HUMBERTO 
DE CAMPOS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 20.000,00  

25 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS                        
                                     Conveniada – CEFAS – CENTRO 
FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE 
         NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ. 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 8.000,00 

26 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – GRUPO REVIVER 3ª IDADE 
CRECHE DE IDOSOS DE 
					   
	 BRIGADEIRO TOBIAS 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 4.000,00  

27 - Data - 15/3/2013 
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – PROFISSIONALIZAÇÃO E 
SOCIABILIZAÇÃO DO DEFICIENTE 
   				                       
AUDITIVO DE SOROCABA – INTEGRA.
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 10.000,00  

28 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – LAR E ESCOLA 
MONTEIRO LOBATO DE SOROCABA 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 8.156,50 

Extrato – SECID – fls. 6.

29 - Data - 15/3/2013
       Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – VILA DOS VELHINHOS DE 
SOROCABA 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 15.500,00 

30 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – BANCO DE OLHOS DE 
SOROCABA - BOS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 5.000,00 

31 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CENTRO SOCIAL SÃO 
JOSÉ  
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 30.000,00  

32 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – BETHEL CASAS LARES 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 20.000,00  

33 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL E BENEFICENTE REFÚGIO
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 48.000,00  

34 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS 
DE BELÉM – ACB
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 15.000,00 

Extrato – SECID – fls. 7.

35 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CENTRO COMUNITÁRIO 
PADRE LUIZ SCROSOPPI - ALEGRIA
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 8.000,00  

36 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE 
ASSISTÊNCIA PLENA – ACAP 

                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                     Valor – R$ 15.000,00 

37 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – CENTRO REGIONAL DE 
ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA  
					   
        INFÂNCIA - CRAMI
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 2.320,00 

38 - Data – 31/1/201
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada –  ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE 
DA BENÇÃO 
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 25.000,00 

39 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS - SOS
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 20.000,00  

40 - Data - 15/3/2013
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – ASSOCIAÇÃO BOM 
PASTOR   
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 10.000,00
Extrato – SECID – fls. 8.

41- Data - 15/3/2013 
                                     Objeto – Repasse de Verba
                                     Convenente – PMS 
                                     Conveniada – MOVIMENTO DE 
MULHERES NEGRAS DE SOROCABA –
					   
        MOMUNES
                                     Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
       Valor – R$ 12.000,00

                               42 – Data - 15/3/2013
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO DA MULHER – CIM
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 15.000,00

                              43 – Data - 15/3/2013
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – CENTRO CULTURAL 
QUILOMBINHO 
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 5.000,00 

                             44 – Data - 15/3/2013 
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – CENTRO DE 
ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL-COESO
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 5.000,00

                               45 – Data - 15/3/2013 
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
DOS DEFICIENTES
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 7.000,00 

                                46 – Data - 15/3/2013 
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – CENTRO SOCIAL SÃO 
CAMILO 
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 10.000,00 

Extrato – SECID – fls. 9.

                              47 – Data - 15/3/2013 
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
PINTURA SOLIDÁRIA  
                                      Prazo - 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 2.320,00 

                                48 – Data - 15/3/2013 
                                      Objeto – Repasse de Verba 
                                      Convenente – PMS
                                      Conveniada – ASSOCIAÇÃO OBRA DO 
BERÇO - SOROCABA
                                      Prazo – 1/1/2013 a 30/6/2013 podendo ser 
prorrogado por mais 6 meses, tendo seu término em 31/12/2013
                                      Valor – R$ 4.000,00  

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

LEI Nº 10.457, DE 21 DE MAIO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO OLIVEIRA PINTO” a 
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 114/2013 autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada “ANTONIO OLIVEIRA PINTO“ a Rua 
01, do Jardim Monte Carlo que se inicia na Rua Antonio Medeiros 

do Jardim Emília e termina na Rua 02, continuação da Rua Ana 
Camargo Silva, do Jardim Emília, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Escriturário Emérito – 1914/1983”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.457, de 21/5/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:

Antonio Oliveira Pinto nasceu em São Paulo/Capital no dia 30 de 
Dezembro de 1914, era filho de Alípio de Oliveira Pinto e Otília 

Guimarães Pinto.

Casou-se com Maria das Dores Cepellos Oliveira, e desta feliz 
união nasceram seus filhos: Mirtes Oliveira Proença e Milton 

Cepellos de Oliveira.

Formou-se no Colegial Clássico na cidade de São Paulo, trabalhava 
no setor ferroviário como escriturário na antiga Sorocabana, que 
após alguns anos mudou sua nomenclatura para FEPASA e hoje 

recebe o nome de ALL (América Latina Logística).

Quando transferido da Empresa o qual trabalhava na cidade de São 
Paulo para Sorocaba, conheceu Maria das Dores Cepellos tornou 

sua esposa e fixaram residência em nossa cidade.

  Antonio Oliveira Pinto deixou saudades e um grande vazio 
familiar, bem como aos amigos e pessoas que a conheceram em 10 

de Junho de 1983.

LEI Nº 10.458, DE 21 DE MAIO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de “MARIA DAS DORES CEPELLOS 
OLIVEIRA” a uma via pública de nossa cidade e dá outras 

providências).

Projeto de Lei nº 111/2013 autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada “MARIA DAS DORES CEPELLOS 
OLIVEIRA” a Rua 05, do Jardim Monte Carlo, que se inicia na 

Rua Giácomo Longobardi do Jardim Emília e termina na Rua 04 do 
Jardim Monte Carlo, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Professora Emérita – 1916/2013”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.458, de 21/5/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:

Maria das Dores Cepellos Oliveira, nasceu em Sorocaba no dia 28 
de Abril de 1916, era filha Lucídio Monteiro Cepellos e Eulina da 

Rosa Monteiro.

Casou-se com Antonio Oliveira Pinto, e desta feliz união nasceram 
seus filhos: Mirtes Oliveira Proença e Milton Cepellos de Oliveira, 

tendo sido agraciada com netos e bisnetos.

Formada pela escola normal livre de Sorocaba (atual E. M. Dr. 
Getúlio Vargas) em nossa cidade. Lecionou em várias escolas 

primárias e aposentou-se na Escola Visconde de Porto Seguro no 
ano de 1970.

Nasceu, cresceu, estudou, trabalhou, casou, criou seus filhos e 
veio falecer em sua cidade natal; amava Sorocaba, onde viveu 

intensamente participando de obras sociais e beneméritas.

Maria das Dores Cepellos Oliveira, deixou saudades e um grande 
vazio familiar, bem como aos amigos e pessoas que a conheceram, 

em 27 de Março de 2013.

(Processo nº 16.993/2011)

LEI Nº 10.459, DE 21 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 8.545, de 29 de 
Julho de 2008 e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 107/2013 – autoria do 
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 
8.545, de 29 de Julho de 2008, que dispõe sobre 
a denominação de “IZABEL ERNANDES DE 

SOUZA” a 3ª travessa da Rua José Sarti, localizada 
no Bairro de Brigadeiro Tobias e dá outras 

providências.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 013, 358º 
da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e 
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foram Deferidas as solicitações de fotocópias. As referidas cópias devem ser retiradas no Setor de 
Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no 

prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS NºS 2591/2013 e 1511/2013
NOME: Miriam Carla Maineti Occhipinti
ASSUNTO: Solicitação de Fotocópias
ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 1838 – Bairro: Sorocaba Park
 Luciane Rosa Ferreira Corrales	
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL					                    	                                   
SAAE
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE
NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação:
PROCESSO Nº 13155/2012
INTERESSADO: Joyce Alice Rios de Godoy M. Grassiotto
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 615 – Jd. Residencial Campos do Conde - Cajuru	

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL					                    	                             
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos 
das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº 6457/2012
INTERESSADO: JOAQUIM EUGÊNIO MONTEIRO DE 
BARROS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO	
ENDEREÇO: AV. GENERAL CARNEIRO, 842 – VILA 
AUGUSTA

Nº 6875/2012
INTERESSADO: TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS
ASSUNTO:	  REVISÃO DE CONSUMO	
ENDEREÇO: RUA EULÁLIA SILVA, 437 - FUNDOS  - JD. 
FACULDADE

Nº 5809/2012
INTERESSADO: DAVID DE OLIVEIRA MARTINS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DR. HEITOR FERREIRA PRESTES, 145 – 
PQ. VITÓRIA 			        
RÉGIA
Nº 
INTERESSADO: 6619/2012
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GATTO DA FONSECA SANTOS, 
175 – PQ. 			        VITÓRIA RÉGIA
Nº 6827/2012
INTERESSADO: RICARDO SOARES BRIENZE
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA OCTÁVIO NOVAES DE CARVALHO, 70 – 
JD. VERA 			        CRUZ

Nº 6838/2012
INTERESSADO: DINIZETE DE OLIVEIRA SENA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOÃO DE OLIVEIRA, 76 – PQ. VITÓRIA 
RÉGIA

Nº  1392/2005
INTERESSADO: SANTA CASA  DE MISERICÓRDIA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO  DE   REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: AV. SÃO PAULO, 750- VILA SÃO  DOMINGOS
Nº  6630/2009
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
ONCOLÓGICA DE SOROCABA 
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  DE   REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: JOÃO CRESPO LOPES,415-  JD. AMÉRICA

Nº  5844/2010
INTERESSADO: LAR   ESCOLA MONTEIRO LOBATO
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  DE   REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA:  ANTONIO APARECIDO  FERRAZ, 1111- 
ITANGUÁ
Nº  7038/2012
INTERESSADO: VALQUIRIA APARECIDA BARBOSA
ASSUNTO:  REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSÉ AUGUSTO DE LIMA,67 (SAAE Nº 83) 
– VILA 			        BARÃO
Nº  2730/2011
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  DE   REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: DIADEMA , 612- JD. LEOCÁDIA

Nº  1517/1997
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  DE   REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: BACHIR  JORGE MUBAIED,40- JD. 
ISAFER

Nº  6714/2009
INTERESSADO:  CENTRO  SOCIAL SÃO JOSÉ 
ASSUNTO:  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: PROF º JORGE CARVALHO DE 
MORAES,305-  JD. ANA PAULA ELEUTÉRIO
Nº  7221/2004
INTERESSADO:  CASA DO MENOR 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: GENERAL  MENA BARRETO, 97- JD. SÃO 
CAETANO

Nº  2927/2008
INTERESSADO:  RESTAURANTE  BOM PRATO 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA DOS ANDRADAS,115, VILA SAÚDE

Nº  12434/2001
INTERESSADO: GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO 
CANCÊR INFANTIL
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA CEL. JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, 678- JD. 
FACULDADE

 Nº 617/2012
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E  
BENEFICENTE REFÚGIO
ASSUNTO:   RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA

ENDEREÇO: RUA: FRANCISCO AUGUSTO ,40- JD. SÃO 
GUILHERME III

Nº 612/2012  
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E  
BENEFICENTE REFÚGIO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA:  ANTÔNIO AIDAR,64-  PQ. TRÊS 
MENINOS

Nº  6635/2009
INTERESSADO:  CENTRO  SOCIAL SÃO JOSÉ 
ASSUNTO:  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: CAPITÃO PEDRO TAVARES ,315- JD. 
ITANGUÁ

Nº 611/2012  
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E  
BENEFICENTE REFÚGIO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA:   GONÇALVES DIAS, 596- VILA ODIM

Nº 1501/2006  
INTERESSADO: OBRA PARA  ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA 
(OPAI)
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA:   MAJOR JOÃO LICIO, 401- VILA AMÉLIA

Nº 1501/2006  
INTERESSADO: OBRA PARA  ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA 
(OPAI)
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA:  CAPITÃO PEDRO TAVARES , 84-  JD. 
ITANGUÁ 

Nº 620/2012  
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E  
BENEFICENTE REFÚGIO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA:   FRANCISCO DE OLIVEIRA ABREU, 
650-  VILA FIORE
Nº  6715/2009
INTERESSADO: CENTRO  SOCIAL SÃO JOSÉ 
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: MARISA VIEIRA DE CAMPOS OLIVEIRA 
,86- RESIDENCIAL  JULIO  DE MESQUITA  FILHO

Nº 990/2010, APENSO AO Nº 12629/2005
INTERESSADO: ELAINE MENDES STEFANISZEN
ASSUNTO: RECLAMAÇÃO DE COBRANÇA
ENDEREÇO: RUA MOREIRA CÉSAR, 356 – VILA SANTANA

Nº  12771/2012
INTERESSADO: CRISTIANE ALVES DE PAULA
ASSUNTO:  RECLAMAÇÃO DE COBRANÇA
ENDEREÇO: RUA: DEZENOVE,391 (QD X, LT 2),-JD. 
GOLDEN PARK

Nº 6639/2012
INTERESSADO: VALDIR GUIMARÃES DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ADELINO SCARPA, 155 – VILA JOÃO 
ROMÃO
Nº 6737/2012
INTERESSADO: DOUGLAS GOMES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. ADHEMAR DE BARROS, 345 – FUNDOS – 
VL TRUJILLO

Nº 6926/2012
INTERESSADO: LUCIANE MARIA DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANHANGUERA, 58- VILA SANTANA

Nº 7044/2012
INTERESSADO: JAQUELINE LIRYA PRADO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA CALIL SALLUM, 104 – HERBERT DE 
SOUZA

Nº 7197/2012
INTERESSADO: BENEDITO DA PURIFICAÇÃO NETO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DR. ERNESTO DE CAMPOS, 106 – VL. 
EMÍLIO PERES

Nº 7382/2012
INTERESSADO: ANA PAULA FOGAÇA SANTO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA THEODORA CONSTANTINOV DUARTE, 
466 – JD. 			        ATÍLIO SILVANO
Nº 5966/2012
INTERESSADO: MARIA INÊS SEWAYBRICKER BERTONI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA CLODOMIRO PASCHOAL, 48 – JD. 
BARÃO DE TATUÍ
Nº 6008/2012

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

INTERESSADO: LAUREN NISHIDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOÃO LEITE MOURA, 372 – JD. BOA 
ESPERANÇA
Nº 6768/2012
INTERESSADO: LUIZ CARLOS ANTUNES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SANCHES, 230 – PQ. OURO FINO

Nº 6945/2012
INTERESSADO: LUCIANA CRISTINA ESTEVES RICCI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ACLIMAÇÃO, 730 – JD. PAULISTANO

Nº 7808/2012
INTERESSADO: NELSON ROBERTO DE ALMEIDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIA CÂNDIDA DE CAMARGO, 288 – 
VL. SÃO 			        JOÃO
Nº 5464/2012
INTERESSADO: EDSON TAKEO YOCIZATO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA TRAJANO ATHAYDE, 215 – SALÃO 01 – 
JD. SÃO 				         
MARCOS
Nº 4857/2012
INTERESSADO: EDNA CÂNDIDA GONÇALVES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA LUIZ RUBINHO OROSCO, 67 – JD. SANTO 
ANDRÉ
Nº 5679/2012
INTERESSADO: SILVANIRA TABORDA DE LIMA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ADILICO ROMEU VITORETTI, 372 – JD. 
CASA 				         
BRANCA
Nº 5465/2012
INTERESSADO: CLÁUDIO DA SILVA FEITOSA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA CÔNEGO LÚCIO FLORO GRAZIOSI, 514 – 
IPANEMA 			        VILLE

Nº 5692/2012
INTERESSADO: SÔNIA LUCI FERNANDES OLIVEIRA

ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 41 – VILA ASSIS

Nº  6629/2009
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA  12 DE 
OUTUBRO
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: AV. ITAVUVU, 4500- JARDIM PAULISTA
Nº 6205/2012
INTERESSADO: MARLY ZANARDO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MARIA DO CARMO MENDES, 188 – JD. 
ANTONIO 			        GOMES
Nº 6151/2012
INTERESSADO: ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR LUÍS CASTANHO DE 
ALMEIDA, 61 – 			        JD. 
SÃO CARLOS
Nº 6205/2012
INTERESSADO: MARLY ZANARDO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MARIA DO CARMO MENDES, 188 – JD. 
ANTONIO 			        GOMES
Nº 5465/2012
INTERESSADO: WAGNER BARBOSA DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA THOMÉ DE SOUZA, 475 – VILA ASSIS

Nº  1895/1997
INTERESSADO: EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: IMPERATRIZ LEOPOLDINA, 217- VILA 
DELGADO
Nº 7330/2012
INTERESSADO: LUCI SANTOS SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA PEDRO PEGORETTI, 203 – JD. 
BRASILÂNDIA

                    

Chefe do Departamento de Receita

    Dayane Miranda Gonzalez
Chefe do Setor de Controle 

e Receita

Marcos Alexandre Moreira da Silva

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 301/2013 
 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 
16, §1º da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse 
com nomeação através da Portaria publicada em 03 de maio de 2013, 
conforme relação abaixo: 
    
            
PORTARIA             NOME                                                                CARGO 
 
264/2013  EDUARDO JOSÉ BATISTA PIRES   ENCANADOR 
267/2013  RICARDO DE ALMEIDA    ENCANADOR 
268/2013  MAURÍLIO FRANCISCO DE ASSIS   ENCANADOR 
269/2013  GUSTAVO SOUZA NARCISO   ENCANADOR 
270/2013  MARCELO MORAES VIDOTTO   ENCANADOR 
 
 

Sorocaba, 21 de maio de 2013. 
  

                 Wilson Unterkircher Filho 
              Diretor Geral  

 
 

PORTARIA Nº302/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº258/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou JESSE CARNEIRO DA SILVA, para exercer o cargo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo 

legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº303/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº259/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA, para exercer o cargo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo 

legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº304/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº260/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou JAIME SEGATTE, para exercer o cargo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº305/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº261/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou FÁBIO FLAUZINO DE ABREU, para exercer o cargo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo 

legal.Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho

      Diretor Geral

PORTARIA Nº306/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº262/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou EDERSON MENDES DE SOUZA, para exercer o cargo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo 

legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho

      Diretor Geral

PORTARIA Nº307/2013 

 DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº263/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou RODRIGO TERUEL LLAMAS, para exercer o cargo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo 

legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho

      Diretor Geral

PORTARIA Nº308/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 

Portaria nº265/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que nomeou 
JORGE MÁRCIO ANTUNES VIEIRA, para exercer o cargo de 

ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.
    Wilson Unterkircher Filho

      Diretor Geral

PORTARIA Nº309/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 

Portaria nº266/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que nomeou 
EDSON DE ALMEIDA MARIANO, para exercer o cargo de 

ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

PORTARIA N°300/2013   
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 

n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
	 RESOLVE:
		  Artigo 1° - 	 Exonerar, a pedido o 

Sr. Tiago Thomasi Cruz do cargo de Biólogo, lotado no Setor de 
Controle Operacional de ETE’s.

					   
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo 

seus efeitos a partir de 17 de maio de 2.013.
					   

Sorocaba, 21 de maio de 2013.
					   

   Wilson Unterkircher Filho
				                          

Diretor Geral
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    Wilson Unterkircher Filho

      Diretor Geral

PORTARIA Nº310/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº271/2013, publicada em 03 de maio de 2013, que 

nomeou MISAEL RIBEIRO DE BARROS, para exercer o cargo de 
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho

      Diretor Geral

PORTARIA N°319/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 

termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:
	

Artigo 1º - Remover do Setor de Supressão e Fiscalização, o 
servidor Douglas Rafael Brisola de Queiroz, que passará a exercer 

suas atividades no Setor de Manutenção de Água.
					   
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 27 de maio de 

2013.					   
Sorocaba, 22 de maio de 2013.			 
		     

Wilson Unterkircher Filho
				                           

Diretor Geral

PORTARIA N°320/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)

		  O DIRETOR GERAL do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 

atribuições legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da Lei n.º 
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Remover do Setor de Materiais e Logística, o servidor 
Moacir Alves dos Santos, que passará a exercer suas atividades no 

Setor de Galerias.

		  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor a partir de 27 de maio de 2013.

					   
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°321/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 

termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Remover do Setor de Galerias, o servidor Marcos 
Alexandre de Souza, que passará a exercer suas atividades no Setor 

de Materiais e Logística.

		  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor a partir de 27 de maio de 2013.

					   
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

	    Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 20/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio 
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 20/2013 - Processo Administrativo nº 1.109/2013, 

destinado à aquisição de bateria estacionária 12V.
Sorocaba, 24 de maio de 2013.

Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 25/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio 
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 25/2013 - Processo Administrativo nº 1.497/2013, 

destinado à aquisição de tubo de ferro fundido dúctil centrifugado.
Sorocaba, 24 de maio de 2013.

Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 13/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de 
maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial para Registro de Preços nº 13/2013 - Processo 

Administrativo nº 970/2013, destinado à aquisição de anel de concreto armado cilíndrico.
Sorocaba, 24 de maio de 2013.

Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 17/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de 
maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial para Registro de Preços nº 17/2013 - Processo 

Administrativo nº 146/2013, destinado à aquisição de areia média lavada de rio.
Sorocaba, 24 de maio de 2013.

Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

PORTARIA N°311/2013         

	 O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais 

constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista 
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 

22/02/2013, nomeia ARNALDO DELFINO CORREA, para exercer 
no Setor de Manutenção de Água, o cargo de provimento efetivo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho 

de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei 

nº 9.573 de 20 de maio de 2011.	

Sorocaba, 21 de maio de 2013.			 
Wilson Unterkircher Filho 

				                            
Diretor Geral 

PORTARIA N°312/2013    

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 

24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
JORGE FERREIRA DE MORAES JUNIOR, para exercer no 

Setor de Manutenção de Água, o cargo de provimento efetivo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 

dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei 
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.			 
 Wilson Unterkircher Filho 

Diretor Geral 

PORTARIA N°313/2013         

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 

24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
TARIK HENRIQUE MEDEIROS DA SILVA, para exercer no 

Setor de Manutenção de Água, o cargo de provimento efetivo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 

dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei 
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

					   
Sorocaba, 21 de maio de 2013.

					   
    Wilson Unterkircher Filho 

				                            
Diretor Geral 

PORTARIA N°314/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 

24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
MARCELO LEME PINHEIRO, para exercer no Setor de Rede e 

Ligação de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE 

DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de 

maio de 2011.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.
    Wilson Unterkircher Filho 

				                            
Diretor Geral 

PORTARIA N°315/2013    

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 

24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
ANDERSON TADEU SILVA ROSA, para exercer no Setor de Rede 
e Ligação de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE 

DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de 

maio de 2011.
Sorocaba, 21 de maio de 2013.	
					   

    Wilson Unterkircher Filho 
				                            

Diretor Geral 

PORTARIA N°316/2013   

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 

24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
ADRIANA FÁTIMA GOMES, para exercer no Setor de Rede e 

Ligação de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 

1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de 

maio de 2011.	
	 Sorocaba, 21 de maio de 2013.		
	

Wilson Unterkircher Filho 
				                            

Diretor Geral 

PORTARIA N° 317/2013

	 O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais 

constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista 
do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente 
homologado em 18/05/2012, nomeia RODOLPHO SILVA DE 

OLIVEIRA, para exercer no Setor de Rede e Ligação de Esgoto, em 
caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 

de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 
7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 

de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.
  Wilson Unterkircher Filho

    Diretor Geral 

PORTARIA N° 317/2013            

	 O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 

18/05/2012, nomeia RODOLPHO SILVA DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Rede e Ligação de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo 
de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 

2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho

    Diretor Geral 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos 
mencionados, na forma específica a seguir: 

PORTARIA             NOME                                                         CARGO 

311/2013 ARNALDO DELFINO CORREA  AJUDANTE DE SERVIÇOS 
312/2013 JORGE FERREIRA DE MORAES JUNIOR AJUDANTE DE SERVIÇOS 
313/2013 TARIK HENRIQUE MEDEIROS DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS 
314/2013 MARCELO LEME PINHEIRO  AJUDANTE DE SERVIÇOS 
315/2013 ANDERSON TADEU SILVA ROSA  AJUDANTE DE SERVIÇOS 
316/2013 ADRIANA FÁTIMA GOMES   AJUDANTE DE SERVIÇOS 
317/2013 RODOLPHO SILVA DE OLIVEIRA  ENCANADOR 
318/2013 ANTÔNIO DE ASSIS FERREIRA  ENCANADOR 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba 
convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na 
perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo 
a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E 
TREINAMENTOS 
01-Carteira de trabalho com PIS; 
02-Certificado de reservista; 
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
04-cédula de identidade; 
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o 
comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será 
devolvido. 
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso; 
07-Antecedentes criminais; 
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou 
cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital); 
10-CPF (CIC) 
11-Certidão de nascimento ou casamento; 
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital); 
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos; 
14-RG 
15-Comprovação de Vacina Antitetânica 
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone) 
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior) 
 
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal 
CÓPIAS: 
01-CPF; 
02-RG; 
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone); 
04-Certidão de casamento; 
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original 
 
Exame médico 
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer; 
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto. 
 
 
 
Sorocaba, 21 de maio de 2013. 
 

 

 

Wilson Unterkircher Filho 
Diretor Geral  

SAAE 

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL 

 

     NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foram 
Deferidas as solicitações de fotocópias. As referidas cópias devem ser retiradas no Setor 
de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 – Jd. Santa 
Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. 
Decorrido esse período, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo. 

PROCESSOS NºS 2591/2013 e 1511/2013 

NOME: Miriam Carla Maineti Occhipinti 

ASSUNTO: Solicitação de Fotocópias 

ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 1838 – Bairro: Sorocaba Park 

 

            Luciane Rosa Ferreira Corrales  

                CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL 
                                                      SAAE 

 

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL 

SAAE 

 

     NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o 
Indeferimento da solicitação: 

PROCESSO Nº 13155/2012 

INTERESSADO: Joyce Alice Rios de Godoy M. Grassiotto 

ASSUNTO: Solicitação de Vistoria 

ENDEREÇO: Avenida Paraná, 615 – Jd. Residencial Campos do Conde - Cajuru  

    

            Luciane Rosa Ferreira Corrales 

          CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL 
                                                SAAE 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB

1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PMN
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV

3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111

www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PMN
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Paulo Francisco Mendes – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

Pregão n.º 11/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto 
o Pregão n.º 11/2013, destinado ao serviço de fornecimento de 

vale-alimentação em formato eletrônico. A abertura está marcada 
para o dia 11/06/2013 às 9:00. O edital está disponível no site www.

camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-
1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto 

da Boa Vista – Sorocaba/SP.

Pregão n.º 12/2013 

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto 
o Pregão n.º 12/2013, destinado ao serviço de fornecimento de 

vale-refeição em formato eletrônico. A abertura está marcada para 
o dia 11/06/2013 às 11:00. O edital está disponível no site www.
camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-

1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto 
da Boa Vista – Sorocaba/SP

Pregão n.º 13/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto 
o Pregão n.º 13/2013, destinado a aquisição de móveis de escritório. 

A abertura está marcada para o dia 12/06/2013. O edital está 
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo 

telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo 
Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

Pregão n.º 14/2013 

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto 
o Pregão n.º 14/2013, destinado a aquisição e instalação de carpete. 

A abertura está marcada para o dia 13/06/2013. O edital está 
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo 

telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo 
Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013

Contrato: 19/2013
Modalidade:Pregão n. º 07/2013

Contratada: Barracas Jollymar Ltda ME
Objeto: Confecção e instalação de cobertura para a Câmara de 

Sorocaba.
Assinatura: 10/05/2013

Homologação: 09/05/2013
Valor: R$ 32.400,00

RESUMO DE CONVÊNIO PRORROGADO 2013

Convênio com a Integra - Profissionalização e Sociabilização do 
Deficiente Auditivo de Sorocaba.

Objeto: Tradução e Interpretação de libras - Língua Brasileira de 
Sinais, dos trabalhos legislativos.

Assinatura: 25/05/2013
Prorrogação por 12 meses

R$ 6.000,00 por mês

PORTARIA N.º 131/2013

(Dispõe sobre a designação de servidora)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. lº Designar a Srª. ANDRÉA CRISTINA TOMÁS DE SOUZA 
REGALADO  para exercer, em caráter de substituição e de acordo 
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro 
de 1991, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, enquanto 

perdurar o afastamento da Sr.ª Eliana de Fátima Faraoni, a partir de 
03/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 132/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Gervino Cláudio 
Gonçalves, a partir desta data, o Senhor GILBERTO SOARES 

DE MELO do cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o 
qual foi nomeado através da Portaria nº 102/2011, de 20 de julho 

de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 16 de maio de 2013.
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ

Presidente

PORTARIA N.º 133/2013

(Dispõe sobre nomeação)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor RODRIGO APARECIDO PEDROSO 
DE ALCANTARA, portador do R.G. n.º 20.695.757-9 SSP/SP, 

para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar do Vereador Fernando Alves Lisboa Dini.

			   Art. 2º O mesmo 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de 

dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 21 de maio de 2013.
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ

Presidente

181
DISQUE DENÚNCIA

A denúncia é sua
melhor arma.
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		 	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
   nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o
  direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População
De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 

Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 
concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais
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Mais de 100 mil novas árvores 
chamam a atenção na Av. Itavuvu

Ave de rapina rara está 
em tratamento no Zoo 

Territórios Jovens dão 
aulas gratuitas de inglês 
e espanhol

Passado mais de um ano da 2ª 
edição do Megaplantio, as 100 mil 
árvores plantadas pela Prefeitura 
de Sorocaba com a ajuda da po-
pulação no futuro canteiro central 
da Av. Itavuvu estão em pleno de-
senvolvimento. Quem passa pelo 
local, num trecho de 6 Km entre 
o Pelourinho da Itavuvu e o Com-
plexo Industrial da Toyota, pode ter 
uma grata surpresa avistando, ao 
lado da ciclovia, cedro rosa, ingá, 
angico, jequitibá, amora, pitanga, 
araçá amarela, jaca, goiaba, entre 
outras espécies, alguns trechos 
com árvores com mais de 2m de 
altura.

Um dos pontos mais positivos 
foi a pequena perda das mudas 
plantadas. A estimativa da Secre-

taria do Meio Ambiente é de que 
em torno de 90% das 100 mil ár-
vores sobreviveram e estão se de-
senvolvendo de forma satisfatória. 

Cada uma das cerca de 80 es-
pécies de árvores plantadas tem 
uma função diferente: algumas 
árvores atraem animais; outras 
depositam folhas e materiais orgâ-
nicos; algumas dão sombreamento 
e, por último, há aquelas que em-
belezam com suas flores e atrain-
do pássaros, como o beija-flor, por 
exemplo.

As mudas do Megaplantio foram 
produzidas nos viveiros do Parque 
“Chico Mendes”, na Universidade 
de Sorocaba, no Projeto SOS Eco 
(Clube do Nais) e nas penitenciá-
rias do Mineirão Aparecidinha.
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A equipe do Zoológico “Quinzi-
nho de Barros” recebeu na tarde 
da última segunda-feira (20) um 
exemplar provavelmente fêmea 
de gavião-pega-macaco (Spizae-
tus tyrannus). A ave de rapina está 
com fratura completa do úmero 
esquerdo e recebe todos os cui-
dados necessários. O bicho foi 
encontrado ferido, em São Roque, 
pela Polícia Rodoviária Estadual e 
encaminhado ao Zoo de Sorocaba 
para tratamento.

Considerado um animal raro, a 
espécie está em extinção em vá-
rias partes do Brasil e é conside-
rada em situação vulnerável no Es-

Uma parceria entre a Prefeitura 
de Sorocaba e a Associação Inter-
nacional dos Estudantes em Ciên-
cias Econômicas e Sociais (Aiesec) 
está propiciando 

 As aulas gratuitas de inglês e 
espanhol para adolescentes, entre 
15 e 29 anos, nas unidades do Ter-
ritório Jovem. Um dos professores 
é o taiwanês Jonathan Wu (foto), 
de 22 anos, um jovem intercam-
bista que mora há 11 anos na Nova 
Zelândia

O objetivo da Sejuv é de enga-
jar e inspirar jovens de bairros de 
alta vulnerabilidade social de So-
rocaba, por meio da troca de expe-
riência cultural e do ensino básico 

tado de São Paulo. “Falar que esse 
bicho é raríssimo na natureza não 
é exagero, ele é tão raro quanto 
um panda. Em 48 anos de ‘Quin-
zinho de Barros’ essa é a primeira 
vez que chega um exemplar dessa 
espécie aqui”, afirmou o médico 
veterinário Rodrigo Teixeira.

de inglês ou espanhol. O Território 
Jovem Ipiranga fica na Av. Elias 
Maluf, 1.080. Informações pelo te-
lefone 3228.6880.
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FSS apresenta 
“Viver Arte” 

a artistas

O Fundo Social de Solidarie-
dade promoveu uma reunião na 
última quinta-feira (23), no Sa-
lão de Vidro da Prefeitura, com 
os artistas de Sorocaba das 
diversas vertentes, tais como 
artistas plásticos, pintores, ce-
ramistas, designers.

Esta será a segunda reunião  
para apresentar o projeto Viver 
Arte, que vai capacitar e qualifi-
car artesãos, entidades e os jo-
vens da Fundação Casa, visan-
do à promoção da criatividade 

e qualidade artística nos tra-
balhos e à ressocialização. No 
caso específico das entidades, 
a intenção é proporcionar a elas 
maior autonomia financeira.

Animou a todos a meta do 
projeto, que é criar um merca-
do de arte na cidade, no qual os 
envolvidos possam comerciali-
zar seus produtos. 

Os artistas interessados po-
derão ministrar cursos de capa-
citação aos artesãos, e também 
participar deles.
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O acendimento da grande fo-
gueira marca a abertura oficial 
da 34ª Festa Junina de Sorocaba 
Beneficente de Sorocaba, nesta 
sexta-feira (24), às 19h. Até o dia 9 
de junho, de terça a domingo, ha-
verá shows diários para distrair o 
público que prestigia o evento no 
Parque das Águas, no Jd. Abaeté. 

No recinto, uma grande praça de 
alimentação, tocada por 35 entida-
des assistenciais, oferece cardápio 
variado e que privilegia as comidas 
características deste período mais 

frio, como sopas em pão italiano, 
lanches de pernil, churrasquinhos 
e doces típicos.

Os ingressos ao recinto custam 
R$ 3,00 e dão direito a assistir às 
apresentações artísticas forma-
das. A programação traz mais de 
30 shows. As duplas Thaeme & 
Thiago e Gian & Giovani são algu-
mas das atrações.

Veja os horários e a programa-
ção completa da Festa Junina de 
Sorocaba no portal: 
www.sorocaba.sp.gov.br

Festa Junina leva música, diversão e 
delícias culinárias ao Parque das Águas
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O tradicional Desfile das Tropas 
encerra na manhã do próximo do-
mingo a 46ª Semana do Tropeiro, 
relembrando o trajeto feito pelos 
homens que desbravaram os ca-
minhos do Brasil no século XVIII. 
A partir das 9h, os cavaleiros irão 
sair do Parque das Águas, no Jd. 
Abaeté, percorrer ruas e avenidas 
do Centro, receber uma bênção na 
Praça do Tropeiro, na Av. São Paulo, 
e retornar ao ponto de partida. 

Nos últimos dias, a progra-
mação da festa levou atrações a 

todas as idades. Estudantes par-
ticiparam de um bate-papo com 
historiadores e assistiram a uma 
apresentação musical do Madrigal 
da Rainha na Biblioteca Municipal, 
que sedia até o dia 3 uma exposi-
ção fotográfica sobre o tema. 

Na Biblioteca Infantil, a atração 
foi uma aula de culinária, onde os 
participantes aprenderam a fazer 
um delicioso Feijão Tropeiro. Fi-
que por dentro do que aconteceu 
na Semana do Tropeiro no portal: 
www.sorocaba.sp.gov.br.

Desfile das Tropas encerra 
Semana do Tropeiro

O programa Integrabike de Bici-
cletas Públicas completou um ano, 
com mais de 100 mil empréstimos 
gratuitos e uma novidade: aos sá-
bados, domingos e feriados o tem-
po de empréstimo das bicicletas 
passará de 1 hora para 2 horas.

A mudança visa valorizar tam-
bém o lazer, já que o empréstimo 
gratuito de bicicletas foi criado 
para facilitar os deslocamentos re-
alizados na região central e Zona 
Norte da cidade.

O sistema de empréstimos pos-
sui até o momento mais de 13.400 
inscritos, 19 estações e 152 bici-
cletas utilizadas por pessoas com 
mais de 18 anos, que possuem 
quaisquer dos cartões de embar-
que do Transporte Coletivo. Basta 
se cadastrar no Terminal São Paulo 
ou em uma Casa do Cidadão. 

Saiba mais sobre o programa 
IntegraBike e os pontos para reti-
rada das bicicletas no site: 
www.urbes.com.br

Pedale por 2h de graça 
aos fins de semana

CURTA E COMPARTILHE
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